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Dossiê de denúncia à tentativa de privatização da COMPESA (esgoto); 

Em defesa da universalização dos serviços de água e esgoto; 

E declaração do direito universal do ser humano à inclusão social, à 

saúde pública, ao ambiente saudável, preservado e protegido de doenças, 

ao combate à mortalidade infantil e à dignidade humana.   
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Dossiê de denúncia à tentativa de privatização da COMPESA (esgoto); 

Em defesa da universalização dos serviços de água e esgoto; 

E declaração do direito universal do ser humano à inclusão social, à saúde 

pública, ao ambiente saudável, preservado e protegido de doenças, ao 

combate à mortalidade infantil e à dignidade humana. 

     
A Federação Nacional dos Urbanitários (FNU/CUT), Federação Regional dos 

Urbanitários do Nordeste (FRUNE), Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco (Sindurb-PE) e 
demais instituições abaixo relacionadas, repudiam a implantação da Parceria Público-Privada 
(PPP) no saneamento (esgoto) em Pernambuco. 

 
A Parceria Público-Privada representará, na prática, a privatização da Compesa e  o 

abandono da população de baixa renda, pois as tarifas de esgoto serão elevadas e quem não 
puder pagar, ficará sem os serviços.  

 
A sociedade de Pernambuco já sofreu bastante com a privatização da CELPE e as 

abusivas tarifas de energia cobradas desde então, gerando revolta e indignação em toda a 
sociedade.  

 
No saneamento a situação será muito mais grave, pois os serviços de saneamento estão 

relacionados com a saúde pública e o meio ambiente, a população ficará a mercê de grupos 
privados, que não têm compromisso social, o único compromisso é com o lucro. 

 
Diante desta situação de extrema gravidade, a Federação Nacional dos Urbanitários 

(FNU/CUT), Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste (FRUNE), Sindicato dos 
Urbanitários de Pernambuco (Sindurb-PE) e demais instituições abaixo relacionadas, apresentam 
este documento, buscando esclarecer e comprovar a inviabilidade da Parceria Público Privada na 
área de saneamento, em função das características do setor, e esperam que as lideranças políticas 
pernambucanas se solidarizem com esta luta, não se omitam diante de questão tão fundamental 
para toda a sociedade pernambucana.  
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MTST/PE - Movimento dos Trabalhadores Sem Teto - PE; 
OLMP - Organização e Luta dos Movimentos Populares de Pernambuco; 
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Documentos que fazem parte deste Dossiê sobre a Parceria Público-Privada – PPP no 
saneamento (esgoto) em Pernambuco  
 
 

1) Carta para o Governador de Pernambuco: elaborada pelo Sindicato dos Urbanitários 
de Pernambuco (Sindurb-PE) e apoiada por diversas instituições e movimentos 
populares, posicionando-se contra  planos do governo estadual de privatização da 
Compesa (esgoto). 

 
2) Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste e Sindurb/PE defende a Parceria 

Público-Público, a exemplo de Mustardinha e Mangueira (em Pernambuco) 
 

3) Manifesto do Recife em defesa do saneamento público e contra a privatização da 

COMPESA: documento elaborado para alertar os representantes políticos do Estado e a 

sociedade sobre os grandes problemas oriundos da Parceria Público-Privada (PPP). 

4) Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007: que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico e para a política federal de saneamento básico. 

 

5) Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004: que institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública. 

 

6) Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005: que institui o Programa Estadual de Parcerias 

Público-Privadas, destinado a promover, fomentar, coordenar, disciplinar, regular e 

fiscalizar a atividade de agentes do setor privado que, na condição de parceiros, atuem na 

implementação das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Estado e ao bem-

estar coletivo.  
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7) Decreto nº 28.844, de janeiro de 2006: instala o Comitê Gestor do Programa Estadual 

de Parceria Público-Privada – CGPE de que trata a Lei nº 12.765. 

 

8) Lei nº 12.976, de 28 de dezembro de 2005: que institui o Fundo Garantidor das 

Parcerias Público-Privadas – FGPE, como o objetivo de prestar garantia de pagamento de 

obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos estaduais em virtude das 

parcerias de que trata a Lei nº 12.765. 

 

9) Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005: dispõe sobre normas gerais para a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 

realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 

 

10) Deliberações da 1ª Conferência de Saneamento do Recife: Com o objetivo de formular 

as diretrizes, deliberar sobre as metas e ações municipais do setor para a Política 

Municipal de Saneamento, foi realizada a 1ª Conferência Municipal da Cidade do Recife 

nos dias 19, 20 e 21 de abril de 2002. 

 

11) Carta�do Saneamento do Recife, 2002: ���������	�
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12) Matérias do site da Compesa e dos jornais Diário de Pernambuco, Folha de Pernambuco 

e Jornal do Commercio sobre o projeto da Compesa de implantar Parcerias Público-

Privadas (PPP’s) na rede de esgoto em Pernambuco. 

 

13) Matéria no site do Valor Econômico, sobre como o saneamento gera boa rentabilidade 

para as empresas.   

 

14) Projeto do Governo Estadual – Parceria Público-Privada para o Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Região Metropolitana do Recife - PE: apresentado no 

Seminário Balanço do saneamento em Pernambuco, realizado nos dias 24, 25 e 26 de 

março de 2011. Promovido pelo Sindurb/PE. 

 

15) Anexo digital – documentário Water makes Money (Água faz dinheiro): explica o 

funcionamento de empresas privadas que se apoderam da distribuição deste recurso vital, 

a água, criando assim uma alquimia desconcertante – elas transformam a água em 

dinheiro. A análise desta problemática por especialistas é ilustrada com vários exemplos 

de cidades ou municípios, franceses e alemães, dominados por estas empresas pouco 

preocupadas em oferecer um serviço de qualidade (água cortada em bairros pobres, 

torneira secas...). Mas alguns municípios, como Paris, se rebelam e mostram que o 

controle público da água é necessário e possível. Produzido por Leslie Franke, Herdolor 

Lorenz e co-produção de Kern Filmproduktion Gmbh.
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Recife, 02 de junho de 2011 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Campos 
Governador de Pernambuco 
 
 
Assunto: retirada dos planos de governo do projeto de privatização da COMPESA (esgoto) 
 
 
 Senhor Governador, 
 
 1. O Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco – Sindurb/PE (representante dos 
trabalhadores da COMPESA) e as diversas instituições do movimento popular abaixo 
relacionadas, vêm a Vossa Excelência exigir a retirada do projeto de Parceria Público-
Privada para o esgotamento sanitário da Região Metropolitana do Recife e Goiana, por 
entenderem que esta PPP representa, na prática, a privatização da COMPESA (esgoto). 
 

2.  A privatização da COMPESA (esgoto) é uma incoerência perante o discurso que 
Vossa Excelência fez durante o processo eleitoral, quando condenou publicamente, em 
todos os meios de comunicação, a privatização da CELPE realizada pelo ex-governador 
Jarbas Vasconcelos. Postura esta que levou Vossa Excelência à vitória no segundo turno nas 
eleições de 2006 e lhe concedeu a maior votação do país nas eleições de 2010. Esta votação 
comprova que a sociedade pernambucana depositou plena confiança em Vossa Excelência e 
repudiou a privatização da CELPE, não dando respaldo aos autores da venda da empresa.  
 

3. O projeto de privatização da COMPESA (esgoto) para ter legitimidade teria que ter 
sido amplamente debatido com a sociedade, deveria ter sido apresentado no programa eleitoral 
para que a população conhecesse e o aprovasse ou rejeitasse através das urnas. Porém, Vossa 
Excelência não apresentou o projeto de Parceria Público-Privada à sociedade, não o 
submeteu à aprovação da população, portanto este projeto não tem legitimidade para ser 
implantado. 

 
4. Considerando que este projeto de PPP envolve toda a Região Metropolitana do Recife 

e Goiana e por sua relevância e tamanha extensão (representa cerca de 60% da população do 
Estado), teria que ter sido exaustivamente debatido com a sociedade e a ausência deste debate 
levanta desconfianças, mostra falta de transparência. 
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5. Vossa Excelência sabe perfeitamente a revolta da população pernambucana em 
razão da privatização da CELPE e das altas e abusivas tarifas de energia cobradas desde 
então pela CELPE. Vossa Excelência sabe perfeitamente que as tarifas de esgoto também 
serão elevadas e, mesmo assim, ainda pretende ir de encontro à opinião dos 
pernambucanos, que não concordam com a privatização da COMPESA?  

 
6. O saneamento é um segmento da infraestrutura do Estado que tem relação direta com a 

saúde pública, inúmeras doenças (como filariose e leptospirose) são transmitidas quando não 
existe saneamento básico. Portanto, é um serviço de extrema relevância para a saúde da 
população.  

 
7. Ao privatizar a COMPESA (esgoto), Vossa Excelência estará repassando esta 

responsabilidade para mãos do interesse privado, que busca o lucro e não o interesse social.  
 
8. A realidade internacional evidencia a necessidade do setor de saneamento permanecer 

como serviço público, pois na maioria esmagadora dos países estes serviços são mantidos sob 
responsabilidade do Estado, são serviços públicos. O maior exemplo desta tendência é a cidade 
de Paris (França), em que os serviços foram privatizados e depois, por interesse público, foram 
reestatizados. 

 
9. Desta maneira, Governador, perguntamos: para que os pernambucanos pagam 

impostos? Com certeza para que o Estado possa prover segurança, educação, saúde, 
abastecimento de água e saneamento básico, habitação, etc, conforme preconiza a constituição 
do Brasil. 
 

10. O projeto de privatização da COMPESA (esgoto) é um retrocesso, é um impedimento 
ao objetivo de universalização do esgoto (saneamento para todos) e com a tão divulgada 
modicidade tarifária. O saneamento nas mãos do interesse privado é incompatível com a 
universalização dos serviços, porque alguns setores (camadas de baixa renda) não oferecem 
o retorno esperado ao empreendedor privado, não oferecem retorno ao capital investido.  

 
11. Em relação aos preços, sabemos que serão ditados pelo mercado. Ou seja, as tarifas 

terão preços conforme rentabilidade do mercado financeiro. Os empresários estão em qualquer 
ramo da economia, desde que tenham assegurado retorno maior que a rentabilidade de mercado.  
 

12. Portanto, Governador, se Vossa Excelência seguir com a privatização da COMPESA 
(esgoto) estará decretando o fim de qualquer possibilidade de modicidade tarifária (tarifa 
acessível às camadas pobres do nosso estado). Quem não puder pagar terá seus serviços 
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imediatamente cortados ou o acesso dificultado, não existirá responsabilidade social, o que 
existirá será a busca do lucro fácil. 
 

13. O Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco e o movimento popular são contra 
a PPP na COMPESA, por entenderem que é simplesmente uma nova modalidade de 
privatização.  

 
14. O Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco e o movimento popular defendem 

a Parceria Público-Público, como a exitosa experiência do saneamento integrado nos bairros de 
Mustardinha e Mangueira, em que a Prefeitura do Recife e a COMPESA promoveram o 
saneamento ambiental naquelas localidades, proporcionando saúde e qualidade de vida aos 
moradores destas comunidades. Através da Lei 11.107/2005, podem ser constituídos os 
consórcios públicos entre Governo do Estado (COMPESA) e prefeituras, formalizados os 
contratos de programa com as ações necessárias para a realização dos serviços e a busca da 
universalização dos serviços de saneamento. 

 
15. Diante de todos estes fatos e da gravidade da situação, o Sindicato dos 

Urbanitários de Pernambuco e o movimento popular exigem a retirada dos planos de 
governo do projeto de Parceria Público-Privada do esgotamento sanitário da Região 
Metropolitana do Recife e Goiana. 

 
16. O Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco e o movimento popular esperam que 

Vossa Excelência mantenha a coerência com o discurso antiprivatista da campanha eleitoral, em 
que toda a sociedade acreditou em Vossa Excelência e agora depara-se com esta contradição, 
com esta tentativa de privatização da COMPESA (esgoto). Honrar a palavra é o mínimo que se 
espera dos homens públicos, que quando caem em descrédito são banidos da vida pública pelos 
eleitores. 
 

 
Subscrevem este documento: 
 

FRUNE - Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste  
SINDURB - Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco 
CUT/PE - Central Única dos Trabalhadores;  
Ação Cidadania Contra a Fome e a Miséria;  
Associação dos Moradores de Caetés II - Abreu e Lima;  
CENCIPE – Centro de Promoção a Cidadania de Pernambuco;  
CMP – Central de Movimentos Populares;  
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CONAM – Confederação Nacional das Associações de Moradores;  
Conjunto Terra Nossa;  
CTB - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil;  
FASE – Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional;  
FEMECOAL - Federação Municipal das Entidades Comunitárias de Abreu e Lima;  
FEMOCOHAB-PE;  
FERU/PE - Fórum Estadual de Reforma Urbana;  
FIJ - Federação do Ibura e Jordão;  
MFST/PE – Movimento das Famílias Sem Teto de Pernambuco;  
MLPC/PE – Movimento de Luta Popular e Comunitário de Pernambuco;  
MMPP - Movimento por Moradia  Popular de Pernambuco;  
MLMP - Movimento de Luta pela Moradia do Estado de Pernambuco;  
MNU – Movimento Negro Unificado;  
Movimento em Defesa da Mata Jardim Uchôa;  
MTC/ Recife - Movimento dos Trabalhadores Cristãos; 
MTST/PE - Movimento dos Trabalhadores Sem Teto - PE;  
OLMP - Organização e Luta dos Movimentos Populares de Pernambuco;  
Rede das Mulheres de Terreiro de Pernambuco 
RJNE - Rede de Jovens do Nordeste;  
UNACOMO – União das Associações e Conselhos de Moradores de Olinda;  
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade 
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Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste e Sindurb/PE defende a 
Parceria Público-Público, a exemplo de Mustardinha e Mangueira (em 

Pernambuco) 
 
 
A Federação Nacional dos Urbanitários (FNU), a Federação Regional dos Urbanitários do 
Nordeste (FRUNE) e o Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco (Sindurb/PE) defendem 
a gestão associada dos serviços de saneamento entre municípios e estados, ou seja, a 
Parceria Público-Público. 
 
Defendemos a aplicação da Lei 11.445 e a formalização de contratos de programa, com a 
implantação do projeto de saneamento integrado. 
 
Em Pernambuco, nós temos a vitoriosa experiência da “Parceria Público Público” realizada entre 
a Prefeitura da Cidade do Recife e a COMPESA, no Bairro de Mustardinha e Mangueira. A falta 
de saneamento naquela comunidade era um problema gravíssimo e chegou a alcançar os maiores 
índices de filariose da América Latina, além do risco de outras doenças (Hepatite A, febre 
tifóide, diarréia, cólera, dengue, giárdia, salmonelose, esquistossomose e leptospirose).  
 
Porém, com a parceria entre a Prefeitura da Cidade do Recife e a COMPESA a área foi 
saneada e revitalizada, tornando-se um exemplo para todo o Brasil.  
 
O modelo do saneamento integrado realizado entre a Prefeitura do Recife e o Governo do Estado 
(COMPESA) já alcançou diversos outros bairros, sempre com resultados expressivos. 
 
Como destaca a Secretaria de Saneamento da Cidade do Recife, o “Saneamento integrado 
prevê a Implantação de ações de esgotamento sanitário, drenagem, pavimentação, coleta e 
destinação do lixo, instalações hidrossanitárias, remoção/relocação de habitações, educação 
sanitária e ambiental,  controle de vetores,  abastecimento e tratamento de água.”  
 
A Secretaria de Saneamento da Cidade do Recife avalia que o Saneamento integrado é o “único 
que pode garantir os benefícios do esgotamento e tratamento dos esgotos em áreas destituídas de 
infra-estrutura, ou que possuem sistemas abandonados ou sem funcionamento.”  
 
Outro ponto fundamental do Saneamento Integrado é o controle social, “assegurando a 
participação da população nos projetos, desde a aprovação do plano urbanístico até o 
acompanhamento das obras e implantação dos sistemas de saneamento integrado.  
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Segundo a Secretaria de Saneamento da Cidade do Recife, “norteiam o trabalho de mobilização 
comunitária e educação sanitária e ambiental as seguintes ações:   

- instituição das Comissões de Acompanhamento do Saneamento Integrado,  

- instituição de representantes de ruas eleitos em assembléias,  

- capacitação dos agentes envolvidos no programa,  

- apresentação, discussão e aprovação dos planos urbanísticos com a comunidade,  

- assembléias gerais do saneamento integrado,  

- divulgação das ações do programa nas comunidades,  

- visitas de acompanhamento das obras e atendimento da população nos escritórios de 
saneamento integrado.” 

 
Esta experiência entre a Prefeitura do Recife e a COMPESA deve ser difundida e adotada em 
todo o país, através da gestão associada do saneamento, ou seja, da Parceria Público-Público 
entre os municípios e os estados. 
 
Defendemos a aplicação da Lei 11.445/07, priorizando os pontos seguintes: 

- municípios como protagonistas das ações de saneamento;  

- elaboração de plano municipal de saneamento (água, esgoto, lixo e drenagem);  

- estabelecimento de instrumentos de regulação e fiscalização da prestação dos serviços;  

- criação de instrumentos de controle social, que serão fundamentais para que os serviços 
sejam prestados de forma adequada;  

- modicidade tarifária;  

- e a recuperação e revitalização das empresas públicas de saneamento. 
 
A recuperação e revitalização das companhias estaduais públicas de saneamento têm que ser 
acompanhadas da modernização destas empresas; da eficiência e qualidade nos serviços 
prestados; redução das perdas físicas; ampliação da micro e macro medição; cobrança dos 
grandes devedores, etc. Estas e outras ações levarão à universalização e qualidade dos serviços e 
modicidade tarifária.   
 
Além da Parceria Público-Público e da recuperação das companhias estaduais, defendemos 
também: 
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- a desoneração do PIS/COFINS e que estes recursos sejam reinvestidos no setor de 
saneamento,  

- a flexibilização dos  mecanismos de acesso a recursos, e maior agilidade na liberação de 
desses recursos para os operadores públicos de saneamento. 

 
Não resta dúvida que, pelo caráter essencial do saneamento e de sua relação direta com a saúde 
pública, com o meio ambiente, com o uso e ocupação do solo, temos que assegurar que este 
serviço continue sob gestão pública. As conseqüências da privatização do saneamento (agora 
com o nome de Parceria Público Privado) poderão ser desastrosas, sobretudo para as camadas de 
baixa renda. 
 
Por tudo isso, a Federação Nacional dos Urbanitários (FNU), a Federação Regional dos 
Urbanitários do Nordeste (FRUNE) e o Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco (Sindurb/PE) 
defendem a gestão associada dos serviços de saneamento entre municípios e estados, ou 
seja, a Parceria Público-Público, defendem o saneamento público e querem contar com o 
apoio e solidariedade das lideranças políticas e de toda a sociedade nesta luta, que será 
fundamental para o futuro do nosso Estado e da população. 
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Manifesto do Recife em defesa do saneamento 
público e contra a privatização da COMPESA 
 

Nós, Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco – Sindurb-PE (representante dos trabalhadores da 
COMPESA), a Federação Nacional dos Urbanitários (FNU/CUT), a Federação Regional dos 
Urbanitários do Nordeste (FRUNE), o movimento popular e social de Pernambuco e demais 
instituições abaixo relacionadas, MANIFESTAMOS:  

1. Nosso repúdio a qualquer tentativa de privatização das companhias estaduais e 
municipais de saneamento; 

2. Nossa decisão de combatemos de forma inflexível as Parcerias Público-Privadas 
(PPP´s) na COMPESA, por entendermos que representará uma nova modalidade de privatização; 

3. Nosso compromisso com o saneamento público, com universalidade (acesso para 
todos), integralidade (contemplando as ações de saúde, moradia, meio ambiente, uso e ocupação do solo, 
dentre outras), equidade e qualidade, com participação e controle social;                        

4. Nossa defesa de que a prestação dos serviços de água e esgotos seja exercida por 
órgãos públicos, sendo vedada a concessão parcial ou total dos serviços à iniciativa privada, bem como 
firmar com ela “parceria estratégica”;  

5. Nossa defesa da modicidade tarifária, que só será possível de ser alcançada com a 
manutenção dos serviços públicos;  

6. Nossa defesa da Parceria Público-Público, estabelecida através da Lei 
11.107/2005 (consórcios públicos), como a exitosa experiência do saneamento integrado nos bairros de 
Mustardinha, Mangueira e outros, em que a Prefeitura do Recife e a COMPESA promoveram o 
saneamento ambiental, proporcionando saúde e qualidade de vida aos moradores destas comunidades;  

7. Nossa defesa da constituição dos consórcios públicos entre Governo do Estado 
(COMPESA) e prefeituras, e formalização dos contratos de programa com as ações necessárias para a 
realização dos serviços e a busca da universalização dos serviços de saneamento;  
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8. Nossa defesa para que os municípios exerçam de fato a titularidade municipal, 
tornando-se protagonistas das ações de saneamento participando efetivamente das políticas de 
saneamento, através da formalização dos contratos de programa (através da Lei 11.107/2005);   

9. Nossa compreensão de que a privatização da COMPESA será uma repetição do que 
ocorreu com a CELPE, em que a população de Pernambuco sofre até hoje as abusivas tarifas de 
energia cobradas desde a sua privatização há dez anos. Com a COMPESA, a situação será a 
mesma, as tarifas de esgoto serão elevadas e as localidades mais pobres ficarão desassistidas; 

10. Nosso entendimento de que, se a COMPESA for privatizada, a população de baixa 
renda será a maior vítima. Quem não puder pagar terá seus serviços cortados ou o acesso dificultado, 
não existirá responsabilidade social, o que existirá será a busca do lucro fácil; 

11. Nossa denúncia que este projeto não tem legitimidade, não foi submetido à 
aprovação da população. Lembramos que o atual governador condenou publicamente, em todos os 
meios de comunicação, a privatização da CELPE. Postura esta o levou à vitória nas eleições de 2006 e lhe 
concedeu a maior votação do país nas eleições de 2010. Agora, o Governador quer privatizar a 
COMPESA, mas em momento algum durante a campanha eleitoral o governador apresentou este projeto 
em seu programa ou falou para a população que iria privatizar a COMPESA, portanto este projeto não 
tem legitimidade;  

12. Nossa compreensão de o saneamento é um segmento da infraestrutura do Estado 
que tem relação com a saúde pública, o meio ambiente e o desenvolvimento econômico e social. 
Inúmeras doenças de veiculação hídrica (como filariose e leptospirose) são transmitidas quando não 
existe saneamento básico. E conforme o artigo 6º da Constituição Federal do Brasil: São direitos sociais, 
por exemplo, a educação, a saúde e a alimentação. Portanto, é um serviço de extrema relevância para a 
saúde da população;  

13. Nosso apoio a Federação Nacional dos Urbanitários e demais entidades do campo 
popular e sindical, que têm se colocado radicalmente contra a adoção da política de Parceria Público-
Privada - PPP por entenderem que essa ação seria uma nova forma de privatização do setor, algo que nem 
mesmo os governos neoliberais dos anos 90 conseguiram fazer. E que já se mostrou catastrófica em 
vários países, levando a população às ruas cobrando e em alguns casos, conseguindo sua reestatização, 
em razão dos péssimos serviços prestados e ao aumento abusivo de tarifa, como ocorreu na cidade de 
Paris, na França; 

14. Nossa compreensão de que, hoje, a maioria dos municípios brasileiros tem como 
operadora as companhias estaduais de saneamento, que atendem cerca de 80% da população brasileira. 
Um número expressivo, que mostra a força do saneamento público e estatal. Apesar de o setor ter 
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retomado o acesso a recursos financeiros e ao planejamento das ações, sabemos que as carências ainda 
são grandes, sobretudo no que se relaciona à coleta e o tratamento de esgoto. 

15. Nossa certeza de que é possível avançar mais rumo à universalização dos serviços 
através das empresas públicas de saneamento, essas condições foram dadas pela nova legislação nacional, 
pelo aporte de recursos disponibilizados através do Plano de Aceleração de Crescimento – PAC e pela 
retomada do planejamento. Além disso, o Governo Federal criou uma série de programas e ações que tem 
por objetivo ajudar na modernização da gestão e qualificação técnica dos profissionais do setor; 

16. Finalmente, nós, o Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco (Sindurb-PE), a 
Federação Nacional dos Urbanitários (FNU/CUT), a Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste 
(FRUNE), movimento popular e social e demais instituições que apóiam esta luta, vem, através desse 
MANIFESTO DO RECIFE, se dirigir a toda sociedade para fazer uma convocação em defesa da vida e 
da soberania da nossa nação, contra as PPPs no saneamento, contra a privatização da água, pela garantia 
do acesso aos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento dos esgotos para todos os brasileiros 
e brasileiras. 

 
Apóiam este documento: 
 
FRUNE - Federação Regional dos Urbanitários do Nordeste 
SINDURB - Sindicato dos Urbanitários de Pernambuco 
Ação Cidadania Contra a Fome e a Miséria; 
Associação dos Moradores de Caetés II - Abreu e Lima; 
CENCIPE – Centro de Promoção a Cidadania de Pernambuco 
CMP – Central de Movimentos Populares 
CONAM – Confederação Nacional das Associações de Moradores 
Conjunto Terra Nossa; 
CTB - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil; 
CUT/PE - Central Única dos Trabalhadores 
FASE – Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional   
FEMECOAL - Federação Municipal das Entidades Comunitárias de Abreu e Lima 
FEMOCOHAB-PE; 
FERU/PE - Fórum Estadual de Reforma Urbana; 
FIJ - Federação do Ibura e Jordão; 
MFST/PE – Movimento das Famílias Sem Teto de Pernambuco 
MLPC/PE – Movimento de Luta Popular e Comunitário de Pernambuco 
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MMPP - Movimento por Moradia Popular de Pernambuco; 
MLMP - Movimento de Luta pela Moradia do Estado de Pernambuco 
MNU – Movimento Negro Unificado 
Movimento em Defesa da Mata Jardim Uchôa; 
MTC/ Recife - Movimento dos Trabalhadores Cristãos; 
MTST/PE - Movimento dos Trabalhadores Sem Teto - PE; 
OLMP - Organização e Luta dos Movimentos Populares de Pernambuco; 
Rede das Mulheres de Terreiro de Pernambuco 
RJNE - Rede de Jovens do Nordeste; 
UNACOMO – União das Associações e Conselhos de Moradores de Olinda 
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 
 

Mensagem de Veto: 
Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências. 
O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1o  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal 

de saneamento básico. 
Art. 2o  Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes 

princípios fundamentais: 
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um 

dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas 
necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 
realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas 
pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à 

pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse 
social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante; 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários 

e a adoção de soluções graduais e progressivas; 
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados; 
X - controle social; 
XI - segurança, qualidade e regularidade; 
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XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 
Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de: 
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 
respectivos instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e 
do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para 
o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas; 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou 
consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
saneamento básico; 

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico; 
        V - (VETADO); 

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais titulares; 
VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do acesso 

ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda; 
VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 

aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
§ 1o  (VETADO). 
§ 2o  (VETADO). 
§ 3o  (VETADO). 
Art. 4o  Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 
Parágrafo único.  A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento 

básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de 
direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações 
estaduais. 

Art. 5o  Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de soluções 
individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações e 
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serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 
responsabilidade do gerador. 

Art. 6o  O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade 
pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder público, ser considerado resíduo 
sólido urbano. 

Art. 7o  Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades: 

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do 
art. 3o desta Lei; 

II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compostagem, e de 
disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; 

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais 
serviços pertinentes à limpeza pública urbana. 

 
CAPÍTULO II - DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 
Art. 8o  Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a organização, a 

regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e 
da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005. 

Art. 9o  O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, 
devendo, para tanto: 

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei; 
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente responsável pela sua 

regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação; 
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto 

ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais 
relativas à potabilidade da água; 

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do art. 3o desta 

Lei; 
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de 

Informações em Saneamento; 
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, 

nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais. 
Art. 10.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a 

administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante 
convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

§ 1o  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 
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I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos termos de lei, 
autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que se limitem a: 

a) determinado condomínio; 
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde 

outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a capacidade 
de pagamento dos usuários; 

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005. 
§ 2o  A autorização prevista no inciso I do § 1o deste artigo deverá prever a obrigação de transferir 

ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos cadastros 
técnicos. 

Art. 11.  São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços 
públicos de saneamento básico: 

I - a existência de plano de saneamento básico;  
II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 

universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de saneamento básico; 
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 

desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 
IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 

concessão, e sobre a minuta do contrato. 
§ 1o  Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 

respectivo plano de saneamento básico. 
§ 2o  Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as normas 

previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 
I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a ser 

atendida; 
II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de 

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 
conformidade com os serviços a serem prestados; 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 
IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, 

em regime de eficiência, incluindo: 
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 
c) a política de subsídios; 
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos 

serviços; 
VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 
§ 3o  Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e de 

fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados. 
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§ 4o  Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo 
poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos. 

Art. 12.  Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador execute 
atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por contrato e haverá 
entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização. 

§ 1o  A entidade de regulação definirá, pelo menos: 
I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados aos 

usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 
II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por 

serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 
III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos serviços; 
IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas 

comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; 
V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município. 
§ 2o  O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o caput deste artigo 

deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 
I - as atividades ou insumos contratados; 
II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou insumos; 
III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos, e as 

hipóteses de sua prorrogação; 
IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das atividades; 
V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços públicos 

aplicáveis ao contrato; 
VI - as condições e garantias de pagamento; 
VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação; 
VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas unilaterais; 
IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; 
X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das atividades ou 

insumos contratados. 
§ 3o  Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2o deste artigo a obrigação do 

contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da remuneração dos serviços 
prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores arrecadados. 

§ 4o  No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que se refere o 
caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as regras e os valores das tarifas 
e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação e a forma de 
pagamento. 

Art. 13.  Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, poderão instituir 
fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a 
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finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectivos planos de saneamento básico, a 
universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único.  Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão ser utilizados 
como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos investimentos necessários à 
universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 

 
CAPÍTULO III - DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇ OS PÚBLICOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO 
 
Art. 14.  A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é caracterizada por: 
I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não; 
II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração; 
III - compatibilidade de planejamento. 
Art. 15.  Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as atividades de 

regulação e fiscalização poderão ser exercidas: 
I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas 

competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, obedecido o disposto no art. 
241 da Constituição Federal;  

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços. 
Parágrafo único.  No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o caput 

deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e basear-se em estudos 
fornecidos pelos prestadores. 

Art. 16.  A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá ser realizada 
por: 

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou sociedade 
de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma da legislação; 

II - empresa a que se tenham concedido os serviços. 
Art. 17.  O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de saneamento 

básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos. 
Art. 18.  Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem serviços públicos de 

saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão sistema contábil que permita registrar e 
demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios atendidos 
e, se for o caso, no Distrito Federal.  

Parágrafo único.  A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de estruturação de 
sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a distribuição de 
custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
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CAPÍTULO IV - DO PLANEJAMENTO 
 

Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que poderá ser 
específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das 
deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas soluções 
graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 
compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, 
identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

programadas. 
§ 1o  Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser elaborados com 

base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 
§ 2o  A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão efetuadas 

pelos respectivos titulares. 
§ 3o  Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das bacias 

hidrográficas em que estiverem inseridos. 
§ 4o  Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 4 

(quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 
§ 5o  Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos 

estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas. 
§ 6o  A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo prestador do 

respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação. 
§ 7o  Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico devem ser 

editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 
§ 8o  Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o 

território do ente da Federação que o elaborou. 
Art. 20.  (VETADO).  
Parágrafo único.  Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 

cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das disposições 
legais, regulamentares e contratuais. 
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 CAPÍTULO V - DA REGULAÇÃO 
 
Art. 21.  O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da 

entidade reguladora; 
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  
Art. 22.  São objetivos da regulação: 
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 

usuários; 
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 

integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 
I 
V - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a 

modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

Art. 23.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social 
de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, 

reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 
VI - monitoramento dos custos; 
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; 
XII – (VETADO). 
§ 1o  A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares a 

qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de 
delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas 
partes envolvidas. 

§ 2o  As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de serviços 
comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos 
serviços. 
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§ 3o  As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 
reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos 
serviços. 

Art. 24.  Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares poderão 
adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de abrangência da 
associação ou da prestação. 

Art. 25.  Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à entidade 
reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas atividades, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais. 

§ 1o  Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas 
produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos específicos. 

§ 2o  Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a 
interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta 
administração de subsídios. 

Art. 26.  Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos 
equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres 
dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da existência 
de interesse direto. 

§ 1o  Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em razão 
de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 

§ 2o  A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por 
meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 

Art. 27.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; 
III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador 

e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 
IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 
Art. 28.  (VETADO). 

 
CAPÍTULO VI - DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 
Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 

assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços: 
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros 

preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente; 
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II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços 
públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade 
com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

§ 1o  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços 
públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 

qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
§ 2o  Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que 

não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos 
serviços. 

Art. 30.  Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos 
serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores: 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de 
consumo; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos 

sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a 
proteção do meio ambiente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 
adequadas; 

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e 
VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 
Art. 31.  Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda serão, 

dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos: 
I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando destinados ao prestador 

dos serviços; 
II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocação de 

recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  
III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e de prestação 

regional. 
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Art. 32.  (VETADO). 
Art. 33.  (VETADO). 
Art. 34.  (VETADO). 
Art. 35.  As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados e 
poderão considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 
III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 
Art. 36.  A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de impermeabilização e a existência de 
dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como poderá considerar: 

I - o nível de renda da população da área atendida; 
II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 
Art. 37.  Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados 

observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e 
contratuais. 

Art. 38.  As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos 
serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a 
reavaliação das condições de mercado; 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do 
controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 1o  As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades reguladoras, 
ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços. 

§ 2o  Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 
produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.  

§ 3o  Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras 
empresas do setor. 

§ 4o  A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos usuários custos 
e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lei no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 39.  As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões serem 
tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação. 

Parágrafo único.  A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo estabelecido 
pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar explicitados. 

Art. 40.  Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas; 
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III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida, após 
ter sido previamente notificado a respeito; 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por 
parte do usuário; e 

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das tarifas, 
após ter sido formalmente notificado. 

§ 1o  As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários. 
§ 2o  A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será precedida de 

prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.  
§ 3o  A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a estabelecimentos de 

saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa 
renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas 
de manutenção da saúde das pessoas atingidas. 

Art. 41.  Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas 
tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o regulador. 

Art. 42.  Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos perante o 
titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas regulamentares e 
contratuais e, quando for o caso, observada a legislação pertinente às sociedades por ações. 

§ 1o  Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o prestador, tais 
como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imobiliários e os 
provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias. 

§ 2o  Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos 
serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. 

§ 3o  Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia 
de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento 
objeto do respectivo contrato.  

§ 4o  (VETADO). 
 

CAPÍTULO VII - DOS ASPECTOS TÉCNICOS 
 

Art. 43.  A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a 
regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e às 
condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e 
contratuais. 

Parágrafo único.  A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da água. 
Art. 44.  O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários e de efluentes 

gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de eficiência, a fim de alcançar 
progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, em função da capacidade de 
pagamento dos usuários. 
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§ 1o  A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados de 
licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte das unidades e 
dos impactos ambientais esperados. 

§ 2o  A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a qualidade dos 
efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões das classes dos corpos 
hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de tratamento e considerando a capacidade 
de pagamento das populações e usuários envolvidos. 

Art. 45.  Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de regulação e 
de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços 
públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.  

§ 1o  Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais de 
abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas 
editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de 
recursos hídricos. 

§ 2o  A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser 
também alimentada por outras fontes. 

Art. 46.  Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que obrigue à 
adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá 
adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, 
garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.  

 
CAPÍTULO VIII - DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADO S NO CONTROLE 

SOCIAL 
 
Art. 47.  O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a participação 

de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e municipais, assegurada a 
representação: 

I - dos titulares dos serviços; 
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas 

ao setor de saneamento básico. 
§ 1o  As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput deste artigo poderão 

ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas adaptações das leis que os criaram. 
§ 2o  No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será exercida nos termos 

da Medida Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei no 10.683, de 28 de maio de 
2003. 
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CAPÍTULO IX - DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁS ICO 

 
Art. 48.  A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará as seguintes 

diretrizes: 
I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso ao saneamento 

básico; 
II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o 

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  
III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no planejamento, 

implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 
V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 
VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 
VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, inclusive 

mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e sociais peculiares;  
VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias apropriadas e à 

difusão dos conhecimentos gerados; 
IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em consideração fatores 

como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas ações; 
XI - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, mediante 

mecanismos de cooperação entre entes federados. 
Parágrafo único.  As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar a necessária 
articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, com o saneamento básico. 

Art. 49.  São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: 
I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a geração de 

emprego e de renda e a inclusão social; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e 

ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras 

populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características socioculturais; 
IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais e de 

pequenos núcleos urbanos isolados; 
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V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder público dê-se 
segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da relação benefício-custo e de 
maior retorno social; 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação dos 
serviços de saneamento básico; 

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e financeira dos 
serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa; 

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para a 
unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua 
organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as 
especificidades locais; 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a 
difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico; 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das ações, 
obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as normas 
relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 

Art. 50.  A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou 
com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade com as 
diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento básico e 
condicionados: 

I - ao alcance de índices mínimos de: 
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; 
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento; 
II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente financiados com 

recursos mencionados no caput deste artigo. 
§ 1o  Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações e 

empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham capacidade de 
pagamento compatível com a auto-sustentação econômico-financeira dos serviços, vedada sua aplicação a 
empreendimentos contratados de forma onerosa. 

§ 2o  A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à execução de 
projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de investidores privados, 
mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com recursos de fundos privados de 
investimento, de capitalização ou de previdência complementar, em condições compatíveis com a 
natureza essencial dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 3o  É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, operação e 
manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão ou entidade federal, 
salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde pública e ao meio ambiente. 

§ 4o  Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento básico 
promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para Municípios, o Distrito 
Federal ou Estados. 
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§ 5o  No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento básico, a União 
poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios como contrapartida ao 
alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas. 

§ 6o  A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica à destinação de 
recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de serviços públicos de 
saneamento básico. 

§ 7o (VETADO). 
Art. 51.  O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá prever sua 

divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de sugestões e críticas por 
meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação do titular, análise e opinião por 
órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei. 

Parágrafo único.  A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que as 
fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os interessados, 
inclusive por meio da internet e por audiência pública. 

Art. 52.  A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades: 
I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá: 
a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, para a 

universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de saneamento básico 
no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos e políticas públicas da União; 

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza político-
institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica com impacto 
na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas da 
Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de especial interesse 
turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações executadas; 
II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação com os Estados, 

Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de desenvolvimento econômico ou 
nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço público de saneamento 
básico. 

§ 1o  O PNSB deve: 
I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o 

manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da salubridade 
ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações de baixa 
renda; 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas, 
nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas. 
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§ 2o  Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser elaborados com 
horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) anos, preferencialmente 
em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais. 

Art. 53.  Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA, com 
os objetivos de: 

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos 
serviços de saneamento básico. 

§ 1o  As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio 
da internet. 

§ 2o  A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação em saneamento 
básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9o desta Lei. 

 
CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 54. (VETADO). 
Art. 55.  O § 5o do art. 2o da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 2o  ......................................................................................... 
§ 5o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos de escoamento 
das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 
............................................................................................. ” (NR) 

Art. 56.  (VETADO) 
Art. 57.  O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 24.  ............................................................................................ 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos 
recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público 
como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública. 
................................................................................................... ” (NR) 

Art. 58.  O art. 42 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 42.  ............................................................................................ 
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§ 1o  Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado por órgão 
ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato.  
......................................................................................................... 

§ 3º  As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive as que não possuam instrumento que as 
formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de 
dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, 
as seguintes condições: 
I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da infra-estrutura de 
bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, em 
dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventual indenização relativa aos 
investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observadas as disposições 
legais e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos 
anteriores ao da publicação desta Lei; 
II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e a forma de 
indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados ou depreciados, 
apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por instituição 
especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  
III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, autorizando a 
prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, 
mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.  
§ 4o  Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o deste artigo, o cálculo da indenização de 
investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes celebrado ou, 
na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e 
amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada 
por empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes. 
§ 5o  No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, mediante garantia 
real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de 
investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com capital 
próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de operações de financiamento, ou 
obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga 
até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. 
§ 6o  Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5o deste artigo ser paga mediante receitas 
de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.” (NR) 

Art. 59.  (VETADO). 
Art. 60.  Revoga-se a Lei no 6.528, de 11 de maio de 1978. 
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Brasília,  5 de  janeiro  de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
 
Márcio Fortes de Almeida 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
Bernard Appy 
Paulo Sérgio Oliveira Passos 
Luiz Marinho 
José Agenor Álvares da Silva 
Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira 
Marina Silva 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.1.2007 e retificado no DOU de 11.1.2007. 
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Presidência da República 
  Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI N o 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 
 

Mensagem de veto: 
 

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração 
pública. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Capítulo I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

         
Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
        Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos fundos especiais, 
às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
        Art. 2o Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade 
patrocinada ou administrativa. 
        § 1o Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a 
Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários 
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 
        § 2o Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública 
seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de 
bens. 
        § 3o Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão de 
serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não 
envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 
        § 4o É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada: 
        I – cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
        II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 
        III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e instalação de 
equipamentos ou a execução de obra pública. 
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        Art. 3o As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes adicionalmente o 
disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei no 
9.074, de 7 de julho de 1995. (Regulamento) 
        § 1o As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes subsidiariamente o 
disposto na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas.(Regulamento) 
        § 2o As concessões comuns continuam regidas pela Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelas 
leis que lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei. 
        § 3o Continuam regidos exclusivamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas leis que 
lhe são correlatas os contratos administrativos que não caracterizem concessão comum, patrocinada ou 
administrativa.  
        Art. 4o Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes: 
        I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da sociedade; 
        II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes privados incumbidos 
da sua execução; 
        III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de 
outras atividades exclusivas do Estado; 
        IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; 
        V – transparência dos procedimentos e das decisões; 
        VI – repartição objetiva de riscos entre as partes; 
        VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de parceria. 

 
Capítulo II -  DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA  

         
Art. 5o As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto no art. 23 da 

Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever: 
        I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não 
inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação; 
        II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de 
inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida, e às 
obrigações assumidas; 
        III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato do 
príncipe e álea econômica extraordinária; 
        IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 
        V – os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços; 
        VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos e o prazo 
de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia; 
        VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado; 
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        VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis com os 
ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3o e 5o do art. 56 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 18 da Lei no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
        IX – o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do parceiro 
privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro privado; 
        X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os pagamentos ao 
parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente detectadas. 
        § 1o As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em índices e fórmulas 
matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela Administração 
Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, onde houver, até o prazo de 15 (quinze) dias após 
apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da atualização. 
        § 2o Os contratos poderão prever adicionalmente: 
        I – os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do controle da 
sociedade de propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de promover a sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando para este 
efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
        II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em relação às 
obrigações pecuniárias da Administração Pública; 
        III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por extinção antecipada 
do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais garantidores de parcerias 
público-privadas. 
        Art. 6o A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-privada poderá 
ser feita por: 
        I – ordem bancária; 
        II – cessão de créditos não tributários; 
        III – outorga de direitos em face da Administração Pública; 
        IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 
        V – outros meios admitidos em lei. 
        Parágrafo único. O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável 
vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no 
contrato. 
        Art. 7o A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da 
disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 
        Parágrafo único. É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento 
da contraprestação relativa a parcela fruível de serviço objeto do contrato de parceria público-privada. 
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Capítulo III  - DAS GARANTIAS  
         
Art. 8o As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de parceria público-
privada poderão ser garantidas mediante: 
        I – vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal; 
        II – instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 
        III – contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo 
Poder Público; 
        IV – garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam 
controladas pelo Poder Público; 
        V – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; 
        VI – outros mecanismos admitidos em lei. 

 
Capítulo IV -  DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

         
Art. 9o Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de propósito específico, 
incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria. 
        § 1o A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará condicionada à 
autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 27 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 
        § 2o A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia aberta, com valores 
mobiliários admitidos a negociação no mercado.  
        § 3o A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de governança corporativa e 
adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento.  
        § 4o Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das sociedades de 
que trata este Capítulo. 
        § 5o A vedação prevista no § 4o deste artigo não se aplica à eventual aquisição da maioria do capital 
votante da sociedade de propósito específico por instituição financeira controlada pelo Poder Público em 
caso de inadimplemento de contratos de financiamento. 

 
 

Capítulo V - DA LICITAÇÃO 
 

        Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade de 
concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a: 
        I – autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que demonstre: 
        a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das razões que justifiquem 
a opção pela forma de parceria público-privada; 
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        b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais previstas no 
Anexo referido no § 1o do art. 4o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa; e 
        c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a observância dos 
limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração Pública relativas ao objeto do contrato; 
        II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que deva 
vigorar o contrato de parceria público-privada; 
        III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela Administração 
Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e estão previstas na 
lei orçamentária anual; 
        IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante a vigência do 
contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela Administração Pública; 
        V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o contrato será celebrado; 
        VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publicação na 
imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a 
justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor 
estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á 
pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a publicação do edital; e 
        VII – licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento ambiental do 
empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato exigir. 
        § 1o A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo conterá as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das contas públicas, 
sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do plano plurianual e da 
lei de diretrizes orçamentárias. 
        § 2o Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que for publicado 
o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a que se referem os incisos I a 
IV do caput deste artigo. 
        § 3o As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do 
parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa específica. 
        Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamente a submissão 
da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3o e 4o do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da 
Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, podendo ainda prever: 
        I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III do art. 31 da Lei no 
8.666 , de 21 de junho de 1993; 
        II – (VETADO) 
        III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser 
realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, para 
dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato. 
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        Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da contraprestação do 
parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado. 
        Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-privadas obedecerá ao procedimento 
previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos e também ao seguinte: 
        I – o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação de propostas técnicas, 
desclassificando-se os licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais não participarão das 
etapas seguintes; 
        II – o julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos I e V do art. 15 da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes: 
        a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública; 
        b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alínea a com o de melhor técnica, de 
acordo com os pesos estabelecidos no edital; 
        III – o edital definirá a forma de apresentação das propostas econômicas, admitindo-se: 
        a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou 
        b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz; 
        IV – o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de complementação de 
insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no curso do procedimento, desde que o licitante 
possa satisfazer as exigências dentro do prazo fixado no instrumento convocatório. 
        § 1o Na hipótese da alínea b do inciso III do caput deste artigo: 
        I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação das propostas 
escritas, sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances; 
        II – o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos licitantes cuja proposta 
escrita for no máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor proposta. 
        § 2o O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por ato 
motivado, com base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes ao objeto, definidos 
com clareza e objetividade no edital. 
        Art. 13. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, hipótese 
em que: 
        I – encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o 
invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital; 
        II – verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor; 
        III – inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante com a proposta classificada em 2o (segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas no edital; 
        IV – proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas condições 
técnicas e econômicas por ele ofertadas. 
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Capítulo VI -  DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO 
 

        Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de parcerias público-privadas federais, com 
competência para: (Vide Decreto nº 5.385, de 2005) 
        I – definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-privada; 
        II – disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos;  
        III – autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital; 
        IV – apreciar os relatórios de execução dos contratos. 
        § 1o O órgão mencionado no caput deste artigo será composto por indicação nominal de um 
representante titular e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos: 
        I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual cumprirá a tarefa de coordenação das 
respectivas atividades; 
        II – Ministério da Fazenda; 
        III – Casa Civil da Presidência da República. 
        § 2o Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo para examinar projetos de parceria 
público-privada participará um representante do órgão da Administração Pública direta cuja área de 
competência seja pertinente ao objeto do contrato em análise. 
        § 3o Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de parceria público-privada, o expediente 
deverá estar instruído com pronunciamento prévio e fundamentado: 
        I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do projeto; 
        II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão da garantia e à sua forma, 
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite de que trata o art. 22 desta 
Lei. 
        § 4o Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no caput deste artigo poderá criar estrutura 
de apoio técnico com a presença de representantes de instituições públicas. 
        § 5o O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 
Contas da União, com periodicidade anual, relatórios de desempenho dos contratos de parceria público-
privada. 
        § 6o Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4o desta Lei, ressalvadas as 
informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o § 5o deste artigo serão 
disponibilizados ao público, por meio de rede pública de transmissão de dados. 
        Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências Reguladoras, nas suas respectivas áreas de 
competência, submeter o edital de licitação ao órgão gestor, proceder à licitação, acompanhar e fiscalizar 
os contratos de parceria público-privada. 
        Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras encaminharão ao órgão a que se refere o 
caput do art. 14 desta Lei, com periodicidade semestral, relatórios circunstanciados acerca da execução 
dos contratos de parceria público-privada, na forma definida em regulamento. 
        Art. 16. Ficam a União, suas autarquias e fundações públicas autorizadas a participar, no limite 
global de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-
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Privadas – FGP, que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias 
assumidas pelos parceiros públicos federais em virtude das parcerias de que trata esta Lei. (Vide Decreto 
nº 7.070, de 2010) 
        Art. 16.  Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações públicas e suas 
empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis 
bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP, que terá por finalidade 
prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais em 
virtude das parcerias de que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida provisória nº 513, de 2.010) 
        Art. 16.  Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações públicas e suas 
empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis 
bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP, que terá por finalidade 
prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais em 
virtude das parcerias de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.409, de 2011) 
        § 1o O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas, e será 
sujeito a direitos e obrigações próprios. 
        § 2o O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de bens e direitos realizado pelos cotistas, por 
meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua administração. 
        § 3o Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados por empresa especializada, que deverá 
apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e instruído com os 
documentos relativos aos bens avaliados. 
        § 4o A integralização das cotas poderá ser realizada em dinheiro, títulos da dívida pública, bens 
imóveis dominicais, bens móveis, inclusive ações de sociedade de economia mista federal excedentes ao 
necessário para manutenção de seu controle pela União, ou outros direitos com valor patrimonial. 
        § 5o O FGP responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de seu patrimônio, 
não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que 
subscreverem. 
        § 6o A integralização com bens a que se refere o § 4o deste artigo será feita independentemente de 
licitação, mediante prévia avaliação e autorização específica do Presidente da República, por proposta do 
Ministro da Fazenda. 
        § 7o O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no FGP será condicionado a sua desafetação 
de forma individualizada. 
        § 8o  A capitalização do FGP, quando realizada por meio de recursos orçamentários, dar-se-á por 
ação orçamentária específica para esta finalidade, no âmbito de Encargos Financeiros da União. (Incluído 
pela Medida provisória nº 513, de 2.010) 
        § 8o  A capitalização do FGP, quando realizada por meio de recursos orçamentários, dar-se-á por 
ação orçamentária específica para esta finalidade, no âmbito de Encargos Financeiros da União. (Redação 
dada pela Lei nº 12.409, de 2011) 
        Art. 17. O FGP será criado, administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente por 
instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas a que 
se refere o inciso XXII do art. 4o da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
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        § 1o O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em assembléia dos cotistas. 
        § 2o A representação da União na assembléia dos cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art. 10 do 
Decreto-Lei no 147, de 3 de fevereiro de 1967. 
        § 3o Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGP, 
zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez. 
        Art. 18. As garantias do FGP serão prestadas proporcionalmente ao valor da participação de cada 
cotista, sendo vedada a concessão de garantia cujo valor presente líquido, somado ao das garantias 
anteriormente prestadas e demais obrigações, supere o ativo total do FGP. 
        Art. 18.  O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar sobre a política de concessão de 
garantias, inclusive no que se refere à relação entre ativos e passivos do Fundo. (Redação dada pela 
Medida provisória nº 513, de 2.010) 
        Art. 18.  O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar sobre a política de concessão de 
garantias, inclusive no que se refere à relação entre ativos e passivos do Fundo. (Redação dada pela Lei nº 
12.409, de 2011) 
        § 1o A garantia será prestada na forma aprovada pela assembléia dos cotistas, nas seguintes 
modalidades: 
        I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 
        II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do patrimônio do FGP, sem transferência da 
posse da coisa empenhada antes da execução da garantia; 
        III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP; 
        IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP ou com agente 
fiduciário por ele contratado antes da execução da garantia; 
        V – outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que não transfiram a titularidade ou 
posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia; 
        VI – garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído em decorrência da 
separação de bens e direitos pertencentes ao FGP. 
        § 2o O FGP poderá prestar contra-garantias a seguradoras, instituições financeiras e organismos 
internacionais que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos cotistas em contratos de 
parceria público-privadas. 
        § 3o A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP importará 
exoneração proporcional da garantia. 
        § 4o No caso de crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo parceiro 
público, a garantia poderá ser acionada pelo parceiro privado a partir do 45o (quadragésimo quinto) dia do 
seu vencimento. 
        § 5o O parceiro privado poderá acionar a garantia relativa a débitos constantes de faturas emitidas e 
ainda não aceitas pelo parceiro público, desde que, transcorridos mais de 90 (noventa) dias de seu 
vencimento, não tenha havido sua rejeição expressa por ato motivado. 
        § 6o A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação nos direitos do parceiro privado.         
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        § 7o Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo poderão ser objeto de constrição 
judicial e alienação para satisfazer as obrigações garantidas. 
        § 8º  O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus fundos especiais, às 
suas autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas estatais dependentes. (Incluído pela 
Medida provisória nº 513, de 2.010) 
        § 8o  O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus fundos especiais, às 
suas autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas estatais dependentes. (Incluído pela Lei nº 
12.409, de 2011) 
        Art. 19 O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se a qualquer deles o direito de 
requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio ainda não utilizado para a 
concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do Fundo. 
        Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembléia dos cotistas, ficará condicionada à prévia 
quitação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos credores. 
        Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será rateado entre os cotistas, com base na 
situação patrimonial à data da dissolução. 
        Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará com o restante 
do patrimônio do FGP, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver sido 
constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão ou qualquer ato de 
constrição judicial decorrente de outras obrigações do FGP. 
        Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário 
correspondente. 
        Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-privada quando a soma das despesas de 
caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver excedido, no ano anterior, 
a 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício, e as despesas anuais dos contratos vigentes, 
nos 10 (dez) anos subseqüentes, não excedam a 1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada 
para os respectivos exercícios. 
 

Capítulo VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

         Art. 23. Fica a União autorizada a conceder incentivo, nos termos do Programa de Incentivo à 
Implementação de Projetos de Interesse Social – PIPS, instituído pela Lei no 10.735, de 11 de setembro de 
2003, às aplicações em fundos de investimento, criados por instituições financeiras, em direitos 
creditórios provenientes dos contratos de parcerias público-privadas. 
        Art. 24. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, na forma da legislação pertinente, as 
diretrizes para a concessão de crédito destinado ao financiamento de contratos de parcerias público-
privadas, bem como para participação de entidades fechadas de previdência complementar. 
        Art. 25. A Secretaria do Tesouro Nacional editará, na forma da legislação pertinente, normas gerais 
relativas à consolidação das contas públicas aplicáveis aos contratos de parceria público-privada. 
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        Art. 26. O inciso I do § 1o do art. 56 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 56 .................................................................................... 
§ 1o ......................................................................................... 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda; 
........................................................................................." (NR) 
        Art. 27. As operações de crédito efetuadas por empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas pela União não poderão exceder a 70% (setenta por cento) do total das fontes de recursos 
financeiros da sociedade de propósito específico, sendo que para as áreas das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, onde o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média nacional, essa 
participação não poderá exceder a 80% (oitenta por cento). 
        § 1o Não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do total das fontes de recursos financeiros da 
sociedade de propósito específico ou 90% (noventa por cento) nas áreas das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, onde o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média nacional, as 
operações de crédito ou contribuições de capital realizadas cumulativamente por: 
        I – entidades fechadas de previdência complementar; 
        II – empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União. 
        § 2o Para fins do disposto neste artigo, entende-se por fonte de recursos financeiros as operações de 
crédito e contribuições de capital à sociedade de propósito específico. 
        Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das 
parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos 
subseqüentes excederem a 1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos 
exercícios. 
        Art. 28.  A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das 
parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 3% (três por cento) da receita 
corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos 
subsequentes excederem a 3% (três por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos 
exercícios. (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009) 
        § 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem empreendimentos por 
intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do 
Tesouro Nacional, previamente à contratação, as informações necessárias para cumprimento do previsto 
no caput deste artigo. 
        § 2o Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas derivadas 
de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública direta, autarquias, fundações públicas, 
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empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo respectivo ente. 
        § 2o  Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas derivadas 
de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta, autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo respectivo ente, excluídas as empresas estatais não dependentes. (Redação dada pela 
Lei nº 12.024, de 2009)    
        § 3o (VETADO) 
        Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa, na Lei no 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei no 
201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades 
financeiras previstas contratualmente. 
        Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
        Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Bernard Appy 
Nelson Machado 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  31.12.2004. 
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 LEI Nº 12.765, DE 27 DE JANEIRO DE 2005. 
 

Dispõe sobre o Programa Estadual de Parceria Público-Privada, e dá outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Estadual de Parcerias Público - Privadas, destinado a 

promover, fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor 
privado que, na condição de parceiros, atuem na implementação das políticas públicas voltadas 
ao desenvolvimento do Estado e ao bem-estar coletivo. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica a todos os órgãos da administração direta, de qualquer dos 
Poderes do Estado, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado de Pernambuco.  

Art. 2º Considera-se contrato de Parceria Público - Privada o contrato administrativo de 
concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa, celebrado entre a Administração Pública 
Estadual e agentes do setor privado, para implantação, desenvolvimento, exploração ou gestão, no todo 
ou em parte, de serviços, empreendimentos e atividades de interesse público dele decorrentes, em que o 
financiamento e a responsabilidade pelo investimento e pela exploração incumbam ao partícipe privado, 
sendo este remunerado segundo o seu desempenho na execução das atividades contratadas. 

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, 
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração 
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação 
de bens. 

§ 3º Não constitui Parceria Público - Privada, a concessão comum, assim entendida a concessão 
de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando 
não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

Art. 3º As concessões administrativas regem-se por esta Lei, pela Lei nº 11.079 de 31 de 
dezembro de 2004, aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos artigos 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  
 

§ 1º As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, pela Lei nº 11.079, de 31 de dezembro de 
2004, aplicando-se-lhes subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas 
leis que lhe são correlatas. 
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§ 2º As concessões comuns continuam regidas pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 
pelas leis que lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei. 

§ 3º Continuam regidos exclusivamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas Leis 
que lhe são correlatas os contratos administrativos que não caracterizem concessão 
comum, patrocinada ou administrativa. 

Art. 4º Na contratação de Parceria Público-Privada serão observadas as seguintes diretrizes: 
I - eficiência na execução das políticas públicas e no emprego dos recursos públicos; 
II - sustentabilidade financeira e vantagens sócio-econômicas dos projetos de parceria; 
III - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos agentes privados incumbidos de 
sua execução; 
IV - indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de outras 
atividades exclusivas do Estado; 
V - transparência e publicidade quanto aos procedimentos e decisões; 
VI - universalização do acesso a bens e serviços essenciais; 
VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; 
VIII - responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos; 
IX - qualidade e continuidade na prestação dos serviços; 
X – participação popular, inclusive por intermédio de audiências públicas; 
XI - repartição objetiva dos riscos entre as partes. 
 

CAPÍTULO II - DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 
 

Art. 5º As Parcerias Público-Privadas serão desenvolvidas por meio de adequado planejamento, 
com definição das prioridades quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, 
serviços, atividades, infra-estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públicos. 

Art. 6º Para a inclusão de um projeto no Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, deverá 
ser demonstrado o atendimento aos seguintes requisitos e condições: 
I - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e resultados a serem atingidos, 
prazos de execução e de amortização do capital investido, bem como a indicação dos critérios de 
avaliação ou desempenho a serem utilizados; 
II - vantajosidade econômica e operacional da proposta para o Estado e a melhoria da eficiência no 
emprego dos recursos públicos, relativamente a outras possibilidades de execução direta ou indireta; 
III - conveniência e oportunidade da contratação, mediante identificação das razões que justifiquem a 
opção pela forma de Parceria Público-Privada, onde se demonstre o efetivo interesse público, 
considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário da respectiva 
execução, observadas as diretrizes governamentais; 
IV – que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
referido no §1 º do art. 4 º da Lei Complementar n º 101, de 4 de maio de 2000, devendo seus efeitos 
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financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa; e 
V - observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos art. 29, 30 e 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração Pública 
relativas ao objeto do contrato, nos termos do art. 25 da Lei 11.079, de 31 de dezembro de 2004; 
VI - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que deva vigorar o 
contrato de parceria público-privada; 
VII - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela Administração Pública no 
decorrer do contrato são compatíveis com a Lei de diretrizes orçamentárias e estão previstas na Lei 
orçamentária anual; 
VIII - estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes e identificação da fonte desses recursos, para o 
cumprimento, durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 
Administração Pública; 
IX - previsão do objeto no plano plurianual em vigor; 
X - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publicação na imprensa 
oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a justificativa para a 
contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) 
dias antes da data prevista para a publicação do edital; e 
XI - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento ambiental do 
empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato exigir. 

§ 1º A comprovação referida dos incisos IV e V do caput conterá as premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das contas públicas, sem prejuízo do 
exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que for 
publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a que se referem os 
incisos III a VIII do caput. 

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do 
parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa específica. 
Art. 7º É vedada a celebração de contrato de Parceria Público-Privada: 
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e instalação de 
equipamentos ou a execução de obra pública. 
IV - a prestação de serviços cuja remuneração não esteja vinculada ao atingimento de metas e resultados; 
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CAPÍTULO III - DA LICITAÇÃO 

 
Art. 8º A contratação de Parceria Público-Privada será precedida de licitação na modalidade de 

concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a sua inclusão no Programa 
Estadual de Parcerias Público-Privadas e autorização da autoridade competente. 

Art. 9º O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamente a 
submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3º e 4º do art. 15, os art. 18, 
19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, podendo ainda prever: 
I - exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III do art. 31 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
II - como condição para celebração do contrato, que o licitante vencedor constitua Sociedade de Propósito 
Específico – SPE para implantar ou gerir seu objeto; 
III - o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para dirimir 
conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato; e, 
IV - em favor do parceiro privado outras fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, conferir 
maior sustentabilidade financeira ao projeto ou propiciar menor contraprestação governamental. 

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da contraprestação do 
parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado. 

Art. 10 O certame para a contratação de Parcerias Público-Privadas obedecerá ao procedimento 
previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos e também ao seguinte: 
I - o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação de propostas técnicas, desclassificando-se 
os licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais não participarão das etapas seguintes; 
II - o julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos I e V do art. 15 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes: 
a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública; 
b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alínea "a" com o de melhor técnica, de acordo 
com os pesos estabelecidos no edital; 
III - o edital definirá a forma de apresentação das propostas econômicas, admitindo-se: 
a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou 
b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz; 
IV - o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de complementação de insuficiências 
ou ainda de correções de caráter formal no curso do procedimento, desde que o licitante possa satisfazer 
as exigências dentro do prazo fixado no instrumento convocatório. 

§ 1º Na hipótese da alínea b do inciso III deste artigo: 
I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação das propostas 
escritas, sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances; 
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II - o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos licitantes cuja proposta escrita for 
no máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor proposta. 

§ 2º O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por ato 
motivado, com base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes ao objeto, definidos 
com clareza e objetividade no edital. 

Art. 11 O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, 
hipótese em que: 
I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o invólucro 
com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital; 
II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor; 
III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do licitante 
com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante classificado 
atenda às condições fixadas no edital; 
IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas condições 
técnicas e econômicas por ele ofertadas. 
 

CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO – SPE 
 

Art. 12 Antes da celebração do contrato deverá ser constituída Sociedade de Propósito Específico 
- SPE, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria. 

§ 1º A transferência do controle da Sociedade de Propósito Específico e a constituição de 
garantias ou oneração estarão condicionadas à autorização expressa da Administração Pública, nos termos 
do edital e do contrato, observado o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 

§ 2º A Sociedade de Propósito Específico poderá assumir a forma de companhia aberta, com 
valores mobiliários admitidos a negociação no mercado. 

§ 3º A Sociedade de Propósito Específico deverá obedecer a padrões de governança corporativa e 
adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento. 

§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das sociedades 
de que trata este capítulo. 

§ 5º A vedação prevista no § 4º não se aplica à eventual aquisição da maioria do capital votante 
da Sociedade de Propósito Específico por instituição financeira controlada pelo Poder Público em caso de 
inadimplemento de contratos de financiamento. 
 

CAPÍTULO V - DO CONTRATO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVAD A 
 

Art. 13 As cláusulas dos contratos de Parceria Público-Privada atenderão ao disposto no art. 23 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever: 
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I - o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não 
inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação; 
II - as metas e os resultados a serem atingidos, o cronograma de execução e prazos estimados para seu 
alcance, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante 
adoção de indicadores capazes de aferir o resultado; 
III - as penalidades aplicáveis à administração pública e ao parceiro privado em caso de inadimplemento 
contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida e às obrigações 
assumidas; 
IV - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato do 
príncipe e área econômica extraordinária; 
V - as hipóteses de extinção da parceria antes do advento do prazo contratual, por motivo de interesse 
público ou qualquer motivação de que não caiba a responsabilização do parceiro privado, bem como os 
critérios para o cálculo e pagamento das indenizações devidas; 
VI – a identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização; 
VII - o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do parceiro 
privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro privado; 
VIII - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais e os mecanismos para a 
preservação da atualidade da prestação dos serviços objeto da parceria; 
IX - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis com os ônus e 
riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; 
X - os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos e o prazo de 
regularização e a forma de acionamento da garantia; 
XI - a submissão à fiscalização do poder público, permitindo o acesso de seus agentes às instalações, 
informações e documentos inerentes ao contrato, inclusive registros contábeis; 
XII – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os pagamentos ao 
parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente detectadas. 

§ 1º Os contratos de Parceria Público-Privada deverão prever que, no caso de seu objeto reportar-
se a setores regulados, as regras de desempenho das atividades e serviços deverão ficar submetidas 
àquelas determinadas pela agência reguladora competente. 

§ 2º As indenizações de que trata o inciso V deste artigo poderão ser pagas à entidade 
financiadora do Projeto de Parceria. 

§ 3º As cláusulas de atualização automática de valores, baseadas em índices e fórmulas 
matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem a necessidade de homologação por parte da 
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, até o prazo de 15 (quinze) dias após 
apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da atualização. 

Art. 14 Os contratos poderão prever adicionalmente: 
I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do controle da sociedade 
de propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de promover a sua reestruturação 
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financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando para este efeito o 
previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
II – possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em relação às 
obrigações pecuniárias da Administração Pública; 
III – o estabelecimento de mecanismos amigáveis de solução das divergências contratuais, inclusive por 
meio de arbitragem, a ser realizada em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato. 

§ 1º O direito dos financiadores, previsto no inciso II deste artigo, limita-se à habilitação para 
receber diretamente o valor verificado pela Administração Pública na fase de liquidação, excluída sua 
legitimidade para impugná-lo. 

§ 2º Na hipótese de arbitragem, prevista no inciso III, os árbitros serão escolhidos dentre pessoas 
naturais de reconhecida idoneidade e conhecimento da matéria, devendo o procedimento ser realizado em 
conformidade com regras de arbitragem de órgão arbitral institucional ou entidade especializada. 

§ 3º A arbitragem, prevista no inciso III, terá lugar na Capital do Estado, em cujo foro serão 
ajuizadas, se for o caso, as ações necessárias para assegurar a sua realização e a execução da sentença 
arbitral. 

Art. 15 São obrigações do contratado na Parceria Público-Privada: 
I - demonstrar capacidade econômica e financeira para a execução do contrato; 
II - assumir compromisso de resultados definido pela Administração Pública, facultada a escolha dos 
meios para a execução do contrato, nos limites previstos no instrumento; 
III - submeter-se a controle estatal permanente dos resultados. 
IV - submeter-se à fiscalização da Administração Pública, sendo livre o acesso dos agentes públicos às 
instalações, informações e documentos relativos ao contrato, incluídos os registros contábeis; 
V - sujeitar-se aos riscos do empreendimento, salvo nos casos expressos previstos no edital de licitação e 
no contrato. 
 

CAPÍTULO VI - DA REMUNERAÇÃO 
 

Art. 16 A remuneração do contratado, observada a natureza jurídica do instituto escolhido para 
viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização combinada das seguintes alternativas: 
I - tarifa cobrada dos usuários; 
II – contraprestação da Administração Pública, que poderá ser feita por: 
a) recursos do Tesouro Estadual ou de entidade da Administração Indireta Estadual; 
b) cessão de créditos não tributários; 
c) transferência de bens móveis e imóveis, na forma da Lei; 
d) títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação aplicável; 
e) outorga de direitos em face da Administração Pública; 
f) outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 
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g) outras receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados; 
h) outros meios admitidos em Lei. 

§ 1º A remuneração do contratado será variável, vinculada ao seu desempenho na execução do 
contrato, em conformidade com as metas e padrões de qualidade definidos no contrato, e se dará, 
obrigatoriamente, a partir do momento em que o serviço, obra ou empreendimento contratado estiver 
disponível para utilização. 

§ 2º A Administração Pública deverá oferecer ao parceiro privado contraprestação adicional à 
tarifa cobrada do usuário ou, em casos justificados, arcar integralmente com sua remuneração. 

§ 3º Desde que haja previsão expressa no contrato de Parceria Público-Privada, o Estado poderá 
efetuar o pagamento das parcelas devidas ao contratado, apuradas nos termos do § 1º deste artigo, 
diretamente em favor da instituição que financiar o objeto do contrato. 

§ 4º O pagamento a que se refere ao § 3º deste artigo se dará nas mesmas condições pactuadas 
com o parceiro, limitado, em qualquer caso, ao montante apurado e liquidado em favor deste. 

§ 5º A contraprestação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser vinculada a disponibilização ou 
ao recebimento parcial do objeto do contrato de Parceria Público-Privada nos casos em que a parcela a 
que se refira, puder ser usufruída isoladamente pelo usuário do serviço público ou pela Administração 
Pública. 

§ 6º Para a consecução do previsto no parágrafo anterior, o parceiro privado obriga-se a fornecer 
o completo acesso aos dados e informes, inclusive para quaisquer revisões contratuais. 

§ 7º Compete às Secretarias, e à Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do 
Estado de Pernambuco – ARPE, nas suas respectivas áreas de competência, o acompanhamento da 
execução e a fiscalização dos contratos de Parcerias Público-Privadas, bem como a avaliação dos 
resultados acordados. 
 

CAPÍTULO VII - DAS GARANTIAS 
 

Art. 17 As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de parceria 
público-privada poderão ser garantidas mediante: 
I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal, garantia 
real, pessoal, fidejussória e seguro; 
II - contratação de seguro-garantia com companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder 
Público; 
III - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em Lei; 
IV - atribuição ao parceiro privado do encargo de faturamento e cobrança de crédito do parceiro público 
em relação a terceiros, salvo os relativos a tributos, prevista a forma de compensação dos créditos 
recíprocos; 
V - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas 
pelo Poder Público; 
VI - garantia prestada por fundo garantidor ou empresa estatal criada para esta finalidade; 
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VII - repasse de garantias do Governo Federal através de convênios, protocolos ou outros contratos 
administrativos, advindos de Programas de Incentivo ao desenvolvimento de atividades prioritárias, 
visando o melhoramento no atendimento e universalização dos serviços públicos; 
VIII - outros mecanismos admitidos em Lei. 

Art. 18. O Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei para a instituição de Fundo Garantidor 
das Parcerias Público-Privadas que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações 
pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos estaduais em virtude das parcerias de que trata esta Lei. 

§ 1º Para implementação do disposto no caput o Poder Executivo, mediante decreto, poderá: 
I – alocar bens, direitos e créditos do Estado como aporte para o Fundo Garantidor; 
II – transferir dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual ou em créditos adicionais em 
favor do Fundo de que trata o caput deste artigo, respeitadas as limitações legais, para capitalização do 
Fundo Garantidor. 

§ 2º O Poder Executivo poderá cometer, mediante lei específica, à sociedade de economia mista, 
empresa pública ou qualquer entidade da administração pública direta ou indireta habilitada para tanto a 
competência de gerir o Fundo Garantidor de que trata o caput deste artigo. 
 

CAPÍTULO VIII - DO ÓRGÃO GESTOR 
 
Art. 19 O Conselho Deliberativo de Políticas e Gestão Públicas será o órgão gestor do Programa 

Estadual de Parceria Público-Privada, competindo-lhe: 
I - Aprovar o plano anual de parceria público-privada; 
II - Fixar procedimentos para a contratação de parcerias; 
III - Examinar e aprovar os projetos de parceria público-privada; 
IV - Recomendar ao Chefe do Executivo a inclusão do projeto aprovado no programa; 
V - Fiscalizar a execução dos contratos, sem prejuízo da competência da Agência de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE; 
VI - Opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de parceria. 
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento servirá de Secretaria Executiva do Programa, e será 
apoiada, em sua atuação, pela Comissão Diretora da Reforma do Estado. 
 

CAPÍTULO IX - DO PLANO ANUAL DAS PARCERIAS PÚBLICO- PRIVADAS 
 

Art. 20 O Poder Executivo elaborará, anualmente, o Plano Estadual de Parcerias Público-Privadas 
- PPP, que exporá os objetivos e definirá as ações de governo no âmbito do Programa e apresentará, 
justificadamente, os projetos de Parceria Público-Privada a serem executados pelo Poder Executivo 
estadual. 

§ 1º O órgão ou entidade da Administração Estadual interessado em celebrar parceria 
encaminhará o respectivo projeto, nos termos e prazos previstos em decreto, à apreciação do Órgão 
Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas. 
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§ 2º Os projetos aprovados pelo Órgão Gestor integrarão o Plano Anual de Parcerias Público-
Privadas. 

Art. 21 O órgão gestor, sem prejuízo do acompanhamento da execução de cada projeto, fará, 
permanentemente, avaliação geral do Plano Anual de Parcerias Público-Privadas. 
 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 22 A soma das despesas de caráter continuado, derivadas do conjunto das parcerias a serem 

contratadas pelo Estado não pode exceder, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida do exercício ou, as despesas anuais dos contratos em vigor nos 10 (dez) anos subseqüentes não 
podem exceder a 1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, 
para fins do disposto no art. 28 da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 1º O Estado, ao contratar empreendimentos através de Parcerias Público-Privadas deverá 
encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, as 
informações necessárias para cumprimento do previsto no caput do artigo 28 da Lei Federal nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004. 

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas 
derivadas de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública direta, autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Estado de Pernambuco. 

Art. 23 Os órgãos e entidades do Estado envolvidos no processo de licenciamento ambiental 
deverão priorizar a tramitação da documentação pertinente a projetos incluídos no Programa Estadual de 
Parceria Público-Privada. 

Art. 24 Serão aplicáveis, no que couberem, as penalidades previstas no Decreto-Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa, na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades 
financeiras previstas contratualmente. 

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 26 Revogam-se disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 27 de janeiro de 2005. 
JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DECRETO Nº 28.844, DE 23 DE JANEIRO DE 2006. 

 
Instala o Comitê Gestor do Programa Estadual de Parceria Público-Privada – CGPE de que trata a 
Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005, e dá outras providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 37, inciso IV, da Constituição Estadual, 
 

DECRETA: 
CAPÍTULO I - DO COMITÊ GESTOR 

 
Art. 1º Fica instalado o Comitê Gestor do Programa Estadual de Parceria Público-Privada – 

CGPE, órgão superior de decisão do Programa Estadual de Parceria Público-Privada, em conformidade 
com o artigo 19 da Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005 e o artigo 10 da Lei nº 12.976, de 28 de 
dezembro de 2005. 

Art. 2º O CGPE será presidido pelo Secretário de Planejamento e terá, em sua composição, os 
seguintes membros efetivos: 
I - o Secretário de Planejamento; 
II - o Secretário da Fazenda; 
III - o Secretário de Infra-Estrutura; 
IV - o Secretário de Administração e Reforma do Estado; 
V - o Procurador Geral do Estado. 

§ 1º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do CGPE, a que se referem os incisos I a 
V deste artigo, serão representados pelos seus substitutos, por eles designados. 

§ 2º O CGPE terá como Vice-Presidente o Secretário da Infra-Estrutura, o qual substituirá o 
Presidente nos seus impedimentos e afastamentos eventuais. 

§ 3º Das reuniões do Comitê Gestor participarão, com direito a voz, os demais titulares de 
Secretários de Estado e os dirigentes das entidades da Administração Indireta, cuja área de competência 
seja pertinente ao objeto do contrato de parceria em análise. 

Art. 3º O CGPE elaborará seu regimento interno. 
Art. 4º Além das atribuições previstas na Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005, com as 

alterações procedidas pela Lei nº 12.976, de 28 de dezembro de 2005, caberá ao CGPE: 
I - definir os serviços prioritários para execução no regime de Parceria Público-Privada e os critérios para 
subsidiar a análise sobre a conveniência e oportunidade de contratação sob esse regime; 
II - deliberar sobre a proposta preliminar de projeto de PPP, com os subsídios fornecidos pela Secretaria 
Executiva; 
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III - solicitar e definir a forma de contratação de estudos técnicos sobre projetos de Parceria Público-
Privada, após deliberação sobre a proposta preliminar, com os subsídios fornecidos pela Secretaria 
Executiva; 
IV - analisar e aprovar os projetos derivados das autorizações expedidas pela Secretaria Executiva para a 
realização de estudos, anteprojetos e projetos, em conformidade com o inciso V do art. 7º deste Decreto, 
assim como os montantes de recursos envolvidos em cada projeto, com os subsídios fornecidos pela 
Secretaria Executiva; 
V - decidir pela inclusão, no Programa Pernambucano de Parceria Público-Privada, em conformidade 
com os requisitos e condições estabelecidos no art. 6º da Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005, de 
projeto aprovado na forma do inciso IV deste artigo; 
VI - aprovar a modelagem aplicável a cada projeto de Parceria Público-Privada; 
VII - disciplinar os procedimentos para celebração dos contratos; 
VIII - autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital e contrato, com os subsídios fornecidos pela 
Secretaria Executiva; 
IX - apreciar os relatórios de execução dos contratos, com os subsídios fornecidos pela Secretaria 
Executiva; 
X - supervisionar a fiscalização da execução das Parcerias Público-Privadas, com os subsídios fornecidos 
pela Secretaria Executiva; 
XI - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de Parcerias 
Público-Privadas, com os subsídios fornecidos pela Secretaria Executiva; 
XII - fazer publicar o relatório anual detalhado de suas atividades; 
XIII - deliberar sobre qualquer outra matéria de interesse do Programa de Parceria Público- Privada, 
incluindo a fixação de condições e prazo para atendimento de suas determinações. 
 

§ 1º A deliberação do CGPE sobre a contratação de Parceria Público-Privada deverá ser precedida 
de pronunciamento fundamentado: 
I - da Secretaria de Planejamento, sobre o mérito do projeto; 
II - da Secretaria da Fazenda, quanto à viabilidade financeira do projeto, inclusive da concessão de 
garantia, observadas, em especial, as normas dos artigos 6º e 22 da Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 
2005; 
III - da Procuradoria Geral do Estado, sobre as condições do edital e da minuta do contrato. 

§ 2º A participação no CGPE não será remunerada, sendo considerada prestação de serviço 
público relevante. 

§ 3º O CGPE, sem prejuízo das competências correlatas às Secretarias de Estado e das Agências 
Reguladoras, promoverá o acompanhamento dos projetos de Parceria Público-Privada em sua execução, 
notadamente quanto à sua eficiência. 
 



Federação Regional dos Urbanitários do 
Nordeste  

 

Sindicato dos Trabalhadores nas  
Indústrias Urbanas no Estado de Pernambuco 

 

  
Rua Barão de São Borja, 218/226 - Boa Vista - Fone: (081) 3231 2156 - FAX: 3221-3919 
CGC. 11.011.020/0001-84 - CEP 50070-310 Recife-PE. Site: www.urbanitarios-pe.org.br 

E-mail: stiuepe@uol.com.br       Twitter: www.twitter.com/sindurbpe 

62
  
  
  
 
 

§ 4º A autorização e a aprovação de que trata o inciso VIII do caput deste artigo não supre a 
autorização específica do ordenador de despesas, nem a análise e aprovação da minuta de edital feita pelo 
Comitê ou entidade que realizar a licitação de Parceria Público-Privada. 

§ 5º A definição sobre a forma de contratação de que trata o inciso III do caput deste artigo é 
requisito para a autorização do ordenador de despesa. 

§ 6º O CGPE remeterá à Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado as prestações 
de contas anualmente exigidas, bem como os relatórios de desempenho dos contratos de Parceria Público-
Privada, os quais serão também disponibilizados ao público, por meio eletrônico, ressalvadas as 
informações classificadas sigilosas. 

§ 7º O CGPE deverá encaminhar ao Senado Federal e a Secretaria do Tesouro Nacional, 
previamente à contratação, as informações necessárias para cumprimento do previsto no artigo 22 da Lei 
nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005. 

Art. 5º Os atos do CGPE, expedidos no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, têm 
a seguinte nomenclatura: 
I - Resolução Normativa – ato de natureza normativa ou aprobatória de matéria de competência do 
Comitê Gestor; 
II - Ato Declaratório – ato de natureza normativa declaratória de direitos e obrigações resultantes de 
licitações e de projetos incluídos no Programa de Parceria Público-Privada; 
III - Instrução Normativa – ato relativo ao funcionamento do Comitê Gestor ou da Secretaria Executiva; 
IV - Decisões do Comitê – decisões desprovidas de caráter normativo, resultantes da competência de 
fiscalização e supervisão ou advindas das deliberações preliminares. 
 

CAPÍTULO II - DA PRESIDÊNCIA DO COMITÊ GESTOR 
 

Art. 6º Compete ao Presidente do CGPE: 
I - presidir as reuniões do CGPE; 
II - aprovar o encaminhamento das matérias ao CGPE e a pauta das reuniões; 
III - expedir e fazer publicar, no Diário Oficial do Estado, as normas e deliberações aprovadas pelo 
CGPE; 
IV - submeter à apreciação e aprovações do CGPE: 
a) as minutas dos relatórios semestrais a serem remetidos à Assembléia Legislativa e ao Tribunal de 
Contas do Estado, detalhando as atividades desenvolvidas no período e o desempenho dos contratos 
celebrados no âmbito do Programa de Parceria Público-Privada; 
b) as informações a serem enviadas ao Senado Federal e a Secretaria do Tesouro Nacional, previamente 
às contratações; 
c) as minutas de decretos sobre matérias de interesse do Programa de Parceria Público-Privada; 
d) o relatório trimestral de acompanhamento e execução do Programa de Parceria Público-Privada; 
V – manifestar-se publicamente em nome do CGPE; 
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VI – autorizar o acesso a documentos relativos a projetos incluídos no Programa de Parceria Público-
Privada; 
VII – requisitar servidores da administração estadual para apoio técnico ao Programa Pernambucano de 
Parceria Público-Privada ou para compor grupos de trabalho. 
 

CAPÍTULO III - DA SECRETARIA EXECUTIVA 
 

Art. 7º O CGPE terá como Secretário Executivo o Gestor de Projeto da Secretaria de 
Planejamento, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 12.976, de 28 de 
dezembro de 2005, a quem caberá nos termos de regulamento: 
I - divulgar os conceitos e metodologias próprios dos contratos de Parcerias Público- Privadas; 
II - coordenar a preparação das informações e documentos necessários à análise das propostas 
preliminares de projetos de Parcerias Público-Privadas, que serão submetidas ao CGPE; 
III - executar as atividades operacionais e de coordenação das Parcerias Público-Privadas; 
IV - dar suporte técnico, na elaboração de projetos, editais e contratos, especialmente nos aspectos 
financeiros e de licitação, às Secretarias de Estado, órgãos ou entidades da administração indireta; 
V - expedir autorizações para a realização de estudos, anteprojetos e projetos, para entidades públicas ou 
privadas que se proponham a realizar estudos, levantamentos e projetos de empreendimentos potenciais 
para formação de Parcerias Público-Privadas; 
VI - comparecer semestralmente à Assembléia Legislativa para prestar esclarecimentos sobre as 
atividades do Programa Pernambucano de Parceria Público-Privada; 
VII - enviar os avisos de convocação para as reuniões do CGPE; 
VIII - secretariar e elaborar as atas das reuniões do CGPE, providenciando em seguida a sua publicação 
no Diário Oficial do Estado; 
IX - minutar os atos expedidos pelo CGPE; 
X - manter arquivo dos documentos submetidos ao CGPE. 

§ 1º As Secretarias de Estado, a ARPE, os órgãos e demais entidades da Administração Pública 
Estadual, nas suas respectivas áreas de competência, encaminharão ao Comitê Gestor, sempre que 
solicitados, relatórios e informações sobre a execução dos contratos celebrados no âmbito do Programa de 
Parceria Público-Privada, dos quais sejam partes ou tenham a participação de outras entidade vinculadas. 

§ 2º A intenção de realização de estudos, anteprojetos ou projetos de Parceria Público-Privada 
deverá ser oficializada à Secretaria Executiva para fins de aprovação, registro e expedição de 
autorizações, não gerando direito de preferência para a obtenção de contrato de Parceria Público-Privada. 

§ 3º No caso de aprovação pelo CGPE dos estudos ou projetos referidos no parágrafo anterior, 
para inclusão no Programa Pernambucano de Parceria Público-Privada, será assegurado ao interessado 
investidor o ressarcimento dos respectivos custos incorridos por estes na elaboração desses estudos ou 
projetos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. 
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§ 4º O pedido de deliberação do CGPE sobre a contratação de Parceria Público-Privada, em 
especial a autorização para a realização de licitação, deverá estar instruído com pronunciamento prévio, 
fundamentado e conclusivo: 
I - da Secretaria de Planejamento, sobre o mérito do projeto; 
II - da Secretaria da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão de garantia e à sua forma, relativamente 
aos riscos para o Tesouro Estadual; 
III - da Procuradoria Geral do Estado, sobre as condições do edital e da minuta do contrato. 

§ 5º Antes do encaminhamento, ao CGPE, das propostas preliminares referidas no inciso II do 
caput deste artigo, o Secretário Executivo deverá ouvir os órgãos ou entidades interessados e a Unidade 
Operacional de Coordenação de Parcerias Público-Privadas – Unidade PPP. 
 

CAPÍTULO IV - DA UNIDADE PPP 
 

Art. 8º À Unidade Operacional de Coordenação de Parcerias Público-Privadas PPP, criada pelo 
artigo 11 da Lei nº 12.976, de 28 de dezembro de 2005, na estrutura da Secretaria de Planejamento, cujo 
objetivo é executar atividades operacionais e de coordenação de Parcerias Público-Privadas, assim como 
assessorar o CGPE, compete: 
I – executar as atividades operacionais necessárias à administração do Fundo Estadual Garantidor das 
Parcerias Público-Privadas - FGPE, a ser gerido pela Secretaria de Planejamento, nos termos do art. 3º da 
Lei nº 12.976, de 28 de dezembro de 2005; 
II – desenvolver, analisar e recomendar ao CGPE projetos elaborados dentro da modelagem da Parceria 
Público-Privada no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo; 
III – assessorar e prestar apoio técnico ao Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas, divulgando os 
conceitos e metodologias próprias dos contratos de Parceria Público-Privada; 
IV – dar suporte técnico na elaboração de projetos, editais e contratos, especialmente quanto aos aspectos 
financeiros, às Secretarias de Estado ou às entidades da Administração Indireta responsáveis pela 
realização da licitação; 
V – definir sobre a constituição de Unidades Gestoras Setoriais, a serem formadas por técnicos das 
Secretarias ou das entidades da Administração Indireta interessadas nos projetos de Parceria Público-
Privada; 
VI – instituir o Centro de Referência de conhecimento sobre conceitos, metodologia e licitação de 
projetos de Parceria Público-Privada; 
VII – elaborar, acompanhar a execução e avaliar o Plano Estadual de Parceria Público- Privada, de 
vigência anual, e encaminhá-lo ao CGPE; 
VIII – prestar assessoramento técnico ao agente financeiro do Fundo Garantidor das Parcerias Público-
Privadas; 
IX – articular com unidades congêneres em âmbito nacional e internacional; 
X – gerenciar a rede de Parcerias Público-Privadas no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo; 
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XI – outras ações correlatas. 
 

§ 1º Para o exercício de suas funções, a Unidade PPP poderá articular-se com outros órgãos e 
entidades da administração pública estadual, municipal e federal, bem como solicitar informações e 
esclarecimentos sobre o andamento de projetos de Parceria Público-Privada. 

§ 2º As normas e orientações sobre o funcionamento da Unidade PPP poderão ser expedidas pelo 
Secretário de Planejamento. 

§ 3º O Secretário Executivo da CGPE será o gerente da Unidade PPP. 
 

CAPÍTULO V - DAS REUNIÕES 
 

Art. 9º O CGPE reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês. 
§ 1º O Presidente do CGPE poderá dispensar a realização da reunião ordinária ou convocar 

reuniões extraordinárias, sempre que julgar necessário ou mediante solicitação de qualquer membro. 
§ 2º Os avisos de convocação para as reuniões do CGPE indicarão detalhadamente a ordem do dia 

e serão entregues aos membros com antecedência mínima de 10 (dez) dias acompanhados da 
documentação e informações relativas à matéria a ser apreciada. 

§ 3º Das reuniões do CGPE serão lavradas atas em registro próprio, assinadas por todos os 
presentes, e publicadas no Diário Oficial do Estado. 

§ 4º Poderão, ainda, participar das reuniões do CGPE, representantes da Unidade PPP e outras 
pessoas convidadas pelo Secretário Executivo. 

§ 5º Ao membro do CGPE é vedado exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria 
objeto da Parceria Público-Privada em que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os 
demais membros do Comitê de seu impedimento e fazer constar em ata a natureza e extensão do conflito 
de seu interesse. 

Art. 10 As deliberações do Comitê Gestor serão tomadas por maioria de votos dos seus membros, 
cabendo ao Presidente, além do voto ordinário, o de qualidade. 
 

CAPÍTULO VI - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 11 Nas suas respectivas áreas de competência caberá às Secretarias de Estado, às Agência 

Reguladoras e aos demais órgãos fiscalizadores o acompanhamento e a fiscalização dos contratos de 
Parceria Público-Privada, para assegurar a observância da regulamentação pertinente. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades mencionados no caput, nas suas respectivas áreas de 
atuação, somente poderão requerer ao CGPE a suspensão das obras de implantação do empreendimento 
no caso de comprovado inadimplemento do contrato de Parceria Público-Privada que impossibilite, 
quando da entrada em operação do empreendimento, a prestação do serviço público com a abrangência, 
eficiência, eficácia e efetividade definidas no respectivo contrato de Parceria Público-Privada. 
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CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

Art. 12 Os servidores da administração estadual direta ou indireta responderão, nos termos da Lei: 
I – por eventuais ações ou omissões que impeçam ou prejudiquem o curso do Programa Estadual das 
Parcerias Público-Privadas; 
II – pela quebra de sigilo das informações sobre o Programa Estadual das Parcerias Público-Privadas 
ainda não divulgadas ao público, a que tenham acesso privilegiado em razão do exercício do cargo 
função; 
III – pelo uso das informações a que se refere o inciso anterior para obtenção de vantagem própria ou para 
outrem, de qualquer natureza. 

Art. 13 Os representantes dos órgãos e entidades da administração estadual direta ou indireta são 
responsáveis pela exatidão e pelo fornecimento, em tempo hábil, das informações necessárias ao 
Programa Estadual das Parcerias Público-Privadas. 

Art. 14 Os órgãos ambientais do Estado darão prioridade e agilizarão os processos de 
licenciamento ambiental dos projetos de Parceria Público-Privada, observada a legislação aplicável. 

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 23 de janeiro de 2006. 
JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 
MARIA LÚCIA ALVES DE PONTES 
ELIAS GOMES DA SILVA 
LYGIA MARIA DE ALMEIDA LEITE 
MARIA JOSÉ BRIANO GOMES 
TEREZINHA NUNES DA COSTA 
GENTIL ALFREDO MAGALHÃES DUQUE PORTO 
MOZART NEVES RAMOS 
MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO 
RAUL JEAN LOUIS HENRY JÚNIOR 
CLÁUDIO JOSÉ MARINHO LÚCIO 
JOÃO BATISTA MEIRA BRAGA 
FERNANDO ANTÔNIO CAMINHA DUEIRE 
ALEXANDRE JOSÉ VALENÇA MARQUES 
RICARDO FERREIRA RODRIGUES 
SÍLVIO PESSOA DE CARVALHO 
PAULO CARNEIRO DE ANDRADE 
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LEI Nº 12.976, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 

Institui o Fundo Estadual Garantidor das Parcerias Público-Privadas, e dá outras 
providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Estadual Garantidor das Parcerias Público-Privadas – FGPE, com 
a finalidade de prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros 
públicos estaduais em virtude das parcerias de que trata a Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005. 

Art. 2º. O patrimônio do FGPE será constituído pelo aporte dos seguintes créditos, bens e direitos, 
na forma que dispuser ato do Poder Executivo: 
I – ativos de propriedade do Estado, excetuados os de origem tributária; 
II – bens móveis e imóveis, na forma definida em regulamento, observadas as condições previstas em lei; 
III – ações ordinárias ou preferenciais de titularidade do Estado e de suas autarquias, no capital de 
sociedades anônimas, desde que não acarretem a perda do respectivo controle estatal; 
IV – títulos da dívida pública, emitidos na forma da legislação aplicável; 
V – outros bens e direitos de titularidade direta ou indireta do Estado, inclusive recursos federais cuja 
transferência independa de autorização legislativa específica; 
VI – recursos correspondentes ao limite de 20% (vinte por cento) das receitas da CIDE – Contribuição 
sobre Intervenção no Domínio Econômico; 
VII – recursos orçamentários do Tesouro Estadual; 
VIII – rendimentos provenientes de depósitos bancários e aplicações financeiras do Fundo; 
IX – doações, auxílios, contribuições e legados destinados ao Fundo; 
X – outras receitas destinadas ao Fundo. 

§ 1º. Os bens e direitos transferidos ao FGPE serão avaliados por empresa especializada, que 
deverá apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e instruído com 
os documentos relativos aos bens avaliados. 

§ 2º. O aporte de bens imóveis ao FGPE será condicionado à prévia autorização legislativa e, 
conforme o caso, à desafetação de forma individualizada. 

Art. 3º. O FGPE será gerido pela Secretaria de Planejamento observada as diretrizes do Comitê 
Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas – CGPE, com poderes para administrar os 
recursos financeiros em conta vinculada ou para promover a alienação de bens gravados, segundo 
condições previamente definidas em regulamento, aplicando tais recursos no pagamento de obrigações 
contratadas ou garantidas, nos termos do art. 1º desta Lei, diretamente ao beneficiário da garantia ou em 
favor de quem financiar o projeto de parceria. 



Federação Regional dos Urbanitários do 
Nordeste  

 

Sindicato dos Trabalhadores nas  
Indústrias Urbanas no Estado de Pernambuco 

 

  
Rua Barão de São Borja, 218/226 - Boa Vista - Fone: (081) 3231 2156 - FAX: 3221-3919 
CGC. 11.011.020/0001-84 - CEP 50070-310 Recife-PE. Site: www.urbanitarios-pe.org.br 

E-mail: stiuepe@uol.com.br       Twitter: www.twitter.com/sindurbpe 

68
  
  
  
 
 

Art. 4º. As condições para liberação e utilização de recursos do FGPE por parte do beneficiário 
serão estabelecidas no edital de licitação e no contrato de parceria público-privada firmado nos termos da 
lei. 

§1º. É vedada a concessão de garantia cujo valor presente líquido, somado ao das garantias 
anteriormente prestadas e demais obrigações, supere o ativo total do FGPE. 

§ 2º. Os demonstrativos financeiros e os critérios para a prestação de contas do Fundo observarão 
as normas gerais sobre contabilidade pública e fiscalização financeira e orçamentária, conforme o 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas legais aplicáveis. 

Art. 5º. As garantias do FGPE serão prestadas nas seguintes modalidades: 
I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador; 
II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do FGPE, sem transferência da posse da coisa 
empenhada antes da execução da garantia; 
III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGPE; 
IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGPE ou com agente fiduciário 
por ele contratado antes da execução da garantia; 
V – outros contratos que produzem efeito de garantia, desde que não transfiram a titularidade ou posse 
direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia; 
VI – garantia real ou pessoal, vinculado a um patrimônio de afetação constituído em decorrência da 
separação de bens e direitos pertencentes ao FGPE. 

Art. 6º. O FGPE poderá prestar contra-garantia a seguradoras, instituições financeiras e 
organismos internacionais que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos parceiros 
públicos em contratos de parceria público-privada. 

Art. 7º. A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGPE 
importará exoneração proporcional da garantia. 

Art. 8º. A dissolução do FGPE ficará condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos 
garantidos ou liberação das garantias pelos credores e terá sua forma definida através de decreto. 

Art. 9º. É facultada a constituição de patrimônio de afetação, que não se comunicará com o 
restante do patrimônio do FGPE, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver 
sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão ou qualquer ato 
de constrição judicial decorrente de outras obrigações do FGPE. 

§ 1º. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário correspondente. 

§ 2º. Ao término dos contratos de parceria público-privado, os saldos remanescentes do 
patrimônio de afetação constituído de acordo com o caput deste artigo poderão ser reutilizados em outros 
projetos, na forma prevista em lei, ou revertidos ao patrimônio do ente que integralizou os respectivos 
recursos. 

 
Art. 10. Os artigos 4º, 12 e 19 da Lei nº 12.765, de 27 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o 

Programa Estadual de Parecerias Público-Privadas,passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art.4º................................................................................................. 
X – participação popular, inclusive por intermédio de consultas públicas" 
"Art.12.......................................................................................................... 
 

§ 6º. A Sociedade de Propósito Especifico poderá, na forma do contrato, dar em garantia aos 
financiamentos contraídos para a consecução dos objetivos da Parceria Público-Privada os direitos 
emergentes do contrato de parceria até o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade 
das obras e dos serviços." 

"Art. 19. Fica criado o Comitê Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas – 
CGPE, vinculado ao Gabinete do Governador, Integrado pelos seguintes membros permanentes: 
I – o Secretario de Planejamento; 
II – o Secretario da Fazenda; 
III – o Secretario da Infra-Estrutura; 
IV – o Secretario de Administração e Reforma do Estado; 
V - o Procurador Geral do Estado. 

§ 1º. A presidência do Comitê Gestor será exercida pelo Secretario de Planejamento. 
§ 2º. Poderão substituir os membros a que se referem os incisos I a V deste artigo os 

representantes que venham a ser por eles designados. 
§ 3º. Das reuniões do Comitê Gestor participarão, com direito a voz, os demais titulares de 

Secretaria de Estado e os dirigentes das entidades da Administração Indireta, cuja área de competência 
seja pertinente ao objeto do contrato de parceria em análise. 

§ 4º. O Comitê Gestor deliberará mediante voto da maioria de seus membros, tendo o seu 
Presidente direito ao voto de qualidade. 

§ 5º. A participação no Comitê Gestor será não remunerada, sendo considerada prestação de 
serviço público relevante. 

§ 6º. Ao membro do Comitê Gestor é vedado: 
I – exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto do Programa Estadual de Parcerias 
Público-Privadas em que tiver interesse pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os demais membros 
do Comitê Gestor de seus impedimentos e fazer constar em ata e natureza e extensão do conflito de seu 
interesse; 
II – valer-se de informação sobre processo de parceria ainda não divulgado para obter vantagem, para si 
ou para terceiros. 

§ 7º. Compete ao Comitê Gestor: 
I – aprovar o Plano Anual de Parceria Público-Privada, acompanhar e avaliar a sua execução; 
II – examinar e aprovar projetos de Parceria Público-Privada; 
III – fixar procedimentos para a contratação de parcerias; 
IV – autorizar a abertura de licitação e aprovar os respectivos aos convocatórios; 
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V – fiscalizar e promover o acompanhamento da execução dos projetos de Parceira Público-Privada, sem 
prejuízo das competências correlatas das Secretarias de Estado e da Agência Reguladora dos Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Pernambuco – ARPE; 
VI – opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de parceria; 
VII – fixar diretrizes para a atuação dos representantes do Estado no Programa Estadual de Parceria 
Público-Privada; 
VIII – deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGPE, zelando pela manutenção de sua 
rentabilidade e liquidez; 
IX – encaminhar à Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, anualmente, relatórios de 
desempenho dos contratos de Parceria Público-Privada, os quais serão também disponibilizados ao 
público, por meio eletrônico, ressalvadas as informações classificadas sigilosas; 
X – remeter ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação da 
parceria, as informações necessárias ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 22 desta Lei; 
XI – expedir resoluções necessárias ao exercício de sua competência. 

§ 8º. A deliberação do Comitê Gestor sobre a contratação de Parceria Público-Privada deverá ser 
precedida de pronunciamento fundamentado: 
I – da Secretaria de Planejamento, sobre o mérito do projeto; 
II – da Secretaria da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão de garantia e à sua forma, relativamente 
ao cumprimento do limite de que trata o art. 22 desta Lei; 
III – da Procuradoria Geral do Estado, sobre as condições do Edital e da minuta do contrato. 

§ 9º. As Secretarias, as Entidades da Administração Indireta e a ARPE, nas suas respectivas áreas 
de competência, encaminharão ao Comitê Gestor, com periodicidade semestral, relatórios 
circunstanciados da execução dos contratos de Parceria Público-Privada, na forma definida em 
regulamento." 

Art. 11. Fica criada na estrutura da Secretaria de Planejamento a Unidade Operacional de 
Coordenação de Parcerias Público-Privadas – Unidade PPP, à qual compete, nos termos do seu 
regulamento: 
I – executar as atividades operacionais e coordenar as ações correlatas ao desenvolvimento dos projetos 
de Parceria Público-Privada; 
II – assessorar e prestar apoio técnico ao Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas, divulgando os 
conceitos e metodologias próprias dos contratos de parceria; 
III – dar suporte técnico na elaboração de projetos, editais e contratos, especialmente quanto aos aspectos 
financeiros, às Secretarias de Estado ou às Entidades da Administração Indireta responsáveis pela 
realização da licitação; 
IV – definir sobre a constituição de Unidades Gestoras Setoriais, a serem formadas por técnicos das 
Secretarias ou das Entidades da Administração Indireta interessadas nos projetos de Parceria Público-
Privada. 
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Parágrafo único. Para atender à implantação e gerenciamento da Unidade Operacional de 
Coordenação de Parcerias Público-Privadas – Unidade PPP, fica criado 01 (um) cargo em comissão de 
Gestor de Projeto, símbolo CDA-5, vinculado à Secretaria de Planejamento. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 28 de dezembro de 2005. 
JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Governador do Estado 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005. 

 

Mensagem de veto:  

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências. 

 

Regulamento: 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

        Art. 1o Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá 
outras providências. 

        § 1o O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 

        § 2o A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os 
Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 

        § 3o Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas 
que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 

        Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se 
consorciarem, observados os limites constitucionais. 

        § 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

        I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

        II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 
servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo 
Poder Público; e 

        III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 
dispensada a licitação. 

        § 2o Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso 
de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação 
consorciado. 
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        § 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou 
serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de 
forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, 
observada a legislação de normas gerais em vigor. 

        Art. 3o O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia 
subscrição de protocolo de intenções. 

        Art. 4o São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 

        I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 

        II – a identificação dos entes da Federação consorciados; 

        III – a indicação da área de atuação do consórcio; 

        IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito privado 
sem fins econômicos; 

        V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os 
entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 

        VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, 
aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 

        VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de 
votos para as suas deliberações; 

        VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que, 
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; 

        IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os 
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público; 

        X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de parceria; 

        XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 

        a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 

        b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 

        c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos 
serviços; 

        d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada envolver 
também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados; 

        e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como para 
seu reajuste ou revisão; e 

        XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o 
pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 



Federação Regional dos Urbanitários do 
Nordeste  

 

Sindicato dos Trabalhadores nas  
Indústrias Urbanas no Estado de Pernambuco 

 

  
Rua Barão de São Borja, 218/226 - Boa Vista - Fone: (081) 3231 2156 - FAX: 3221-3919 
CGC. 11.011.020/0001-84 - CEP 50070-310 Recife-PE. Site: www.urbanitarios-pe.org.br 

E-mail: stiuepe@uol.com.br       Twitter: www.twitter.com/sindurbpe 

74
  
  
  
 
 

        § 1o Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do consórcio 
público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à soma dos 
territórios: 

        I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um 
Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

        II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 
respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito 
Federal; 

        III – (VETADO) 

        IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e 
os Municípios; e 

        V – (VETADO) 

        § 2o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação 
consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado. 

        § 3o É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições financeiras 
ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de 
bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada 
de serviços públicos. 

        § 4o Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, 
na forma e condições da legislação de cada um. 

        § 5o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

        Art. 5o O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo 
de intenções. 

        § 1o O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apenas 1 
(uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções. 

        § 2o A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, 
implicará consorciamento parcial ou condicional. 

        § 3o A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá de 
homologação da assembléia geral do consórcio público. 

        § 4o É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes de 
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público. 

        Art. 6o O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

        I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de 
ratificação do protocolo de intenções; 

        II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 
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        § 1o O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração 
indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

        § 2o No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público 
observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, 
prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT. 

        Art. 7o Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos 
constitutivos do consórcio público. 

        Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato 
de rateio. 

        § 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não 
será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a 
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. 

        § 2o É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento 
de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

        § 3o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

        § 4o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, 
nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de 
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

        § 5o Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não 
consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

        Art. 9o A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

        Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial 
pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante 
legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 
contratos de rateio. 

        Art. 10. (VETADO) 

        Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados 
em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. 
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        Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 
representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 

        § 1o Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos 
ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de 
transferência ou de alienação. 

        § 2o A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas. 

        Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento 
aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

        § 1o Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos 
custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos 
serviços. 

        § 2o Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos 
entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

        Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua 
validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para 
com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
serviços transferidos. 

        § 1o O contrato de programa deverá: 

        I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que se 
refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; e 

        II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada 
serviço em relação a cada um de seus titulares. 

        § 2o No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de 
nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

        I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

        II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

        III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 

        IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

        V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos 
que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
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        VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser 
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços. 

        § 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

        § 4o O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o 
convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

        § 5o Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato 
de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a 
administração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou conveniados. 

        § 6o O contrato celebrado na forma prevista no § 5o deste artigo será automaticamente extinto no 
caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a 
gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação. 

        § 7o Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete 
qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 

        Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar 
a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas. 

        Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos 
serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 

        Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 41. ................................................................................... 

IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; 

........................................................................................" (NR) 

        Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 23. ................................................................................... 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput deste artigo 
quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 

"Art. 24. ................................................................................... 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado 
em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por 
cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas." 
(NR) 
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"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações 
de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. 

......................................................................................" (NR) 

"Art. 112. ................................................................................ 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato." (NR) 

        Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos: 

"Art. 10. ................................................................................... 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por 
meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou 
sem observar as formalidades previstas na lei." (NR) 

        Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para 
gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados 
anteriormente a sua vigência. 

        Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais 
de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e 
orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 

        Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 6 de abril de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
Humberto Sérgio Costa Lima 
Nelson Machado 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.4.2005. 
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SANEAR  
 

DELIBERAÇÕES DA 1ª CONFERÊNCIA DE SANEAMENTO DO REC IFE 

 

Com o objetivo de formular as diretrizes, deliberar sobre as metas e ações municipais do 
setor para a Política Municipal de Saneamento, foi realizada a 1ª Conferência Municipal da 
Cidade do Recife nos dias 19, 20 e 21 de abril de 2002. Esse espaço deliberativo  reuniu 
delegados e delegadas, além dos diversos observadores e observadoras, representando diferentes 
segmentos da sociedade, entre movimentos sociais, organizações não-governamentais (ONGs), 
centros acadêmicos, trabalhadores, sindicatos, setor privado e o poder público municipal, 
estadual e federal.  
 
   Na ocasião, os delegados e delegadas da Conferência manifestaram inicialmente a 
preocupação com o momento particular em que se apresentava a Política Nacional de 
Saneamento,deixando claro  o repúdio ao Projeto de Lei de Nº 4.147/2001, que retira dos 
municípios brasileiros a titularidade dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. Explicitando a não aprovação a qualquer possibilidade de privatização de 
tais serviços.  Defendendo uma gestão associada, capaz de somar esforços entre os municípios e 
os governos Estaduais e Federais.    
 
   No processo da conferência foram realizadas 20 plenárias regionais, aberta ao público, 
durante sete meses, envolvendo mais de 4000 pessoas da sociedade civil organizada, auscultas 
por entidades de ensino e pesquisa, entidades da iniciativa privada e gestores municipais, 
estaduais e federais, totalizando 379 delegados. Desses delegados 256 foram eleitos pela 
população; 98 foram indicados pela Sociedade Civil Organizada e 25 foram indicados pelas 
gestões e Poder Legislativo Municipal. Na plenária final foi elaborado o documento síntese das 
resoluções da Conferência – Carta de saneamento, que dentre os princípios básicos que deverão 
nortear a Política Nacional de Saneamento estão: a universalização do acesso aos serviços de 
saneamento ambiental; a gestão pública, incluindo a prestação de serviço por ente público, com 
qualidade e integração das ações de saneamento com as políticas urbanas, de saúde e ambienta; o 
controle social, com a participação efetiva da população; preços e tarifas adequados para a 
promoção da justiça social. 
 
   A proposta da Política Municipal de Saneamento da Cidade do Recife tem como objetivo 
assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente urbano, além de 
disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e dos serviços de saneamento do 
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Município. Sendo competência do município a Gestão, a organização e a prestação direta ou 
indireta dos serviços de saneamento, efetivando-se mediante convênio de cooperação com 
instituições da administração direta ou indireta, e de outros entes públicos em regime de 
concessão ou permissão (proposta de encaminhamento das resoluções da I Conferência 
Municipal de Saneamento do Recife,2003). Na proposta da Política Municipal de Saneamento 
Ambiental do Município, o Saneamento Ambiental é entendido como um conjunto integrado de 
ações que visam alcançar níveis crescentes de salubridade, envolvendo o abastecimento de água 
potável, o esgotamento sanitário, a coleta seletiva do lixo, a drenagem urbana o controle de 
vetores e educação sanitária e ambiental.  
 
   Nesta direção, a política municipal de saneamento deve ser regida pelos princípios de 
universalidade (acesso para todos), integralidade (contemplando todas as ações de saneamento 
necessárias), equidade e qualidade, com participação e controle social. Tratando especificamente 
da Política Municipal de Água e Esgoto para a cidade do Recife, aprovamos, entre outras, as 
seguintes proposições:1) Criar a autarquia municipal de saneamento e, através dela, articular os 
demais órgãos envolvidos, definindo papeis e ações de forma conjunta com todos os órgãos 
correlatos, para garantir as ações integradas de saneamento ambiental.2) A prefeitura deve 
promover ações e campanhas educativas permanentes em saneamento ambiental. 3) O Plano 
Diretor de Desenvolvimento da Cidade do Recife, ora em fase preliminar de discussão na 
Prefeitura, e as leis municipais que tratam do saneamento, deverão sofrer as alterações 
necessárias ao cumprimento das deliberações da 1ª Conferência Municipal de Saneamento.4) 
Deve ser garantido ao município do Recife o pleno exercício da titularidade dos serviços 
públicos de saneamento, de interesse local, conforme determina a Constituição Federal no seu 
artigo 30, inciso V.5) Deve ser promovida a gestão compartilhada dos serviços de água e esgoto 
entre a Compesa e o município do Recife nas etapas dos serviços de saneamento que necessitem 
de ações integradas, sobretudo levando em consideração o contexto metropolitano.6) A 
prefeitura deve firmar convênio com a Compesa (Governo do Estado) para garantir a intervenção 
da Prefeitura na política de saneamento, definindo o papel do Estado e do município com a 
participação da população.7) Criar o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, com caráter 
deliberativo, paritário com participação de usuários, sociedade civil e poder Público, com o papel 
de definir prioridades e diretrizes, controlar, fiscalizar e monitorar a política de saneamento da 
cidade.8) Criar o Fundo Municipal de Saneamento composto por recursos próprios e repasses 
tarifários dos orçamentos estadual e federal, de modo a ampliar o volume de investimentos na 
nossa cidade.9) A prestação dos serviços de água e esgotos no Recife deverá ser exercida por 
órgãos públicos, sendo vedada a concessão parcial ou total dos serviços à iniciativa privada, bem 
como firmar com ela “parceria estratégica”. 
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  Por fim, entendemos que a política de saneamento a ser implementada tem o desafio de 
sanear o Recife o mais rapidamente possível, contribuindo para enfrentar o atual padrão de 
urbanização da cidade, fundado na segregação sócio-espacial, e construir uma cidade mais justa 
e democrática.Saneamento Ambiental: um direito de toda população do Recife. 
 
Recife, 21 de abril de 2002 
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CARTA DO SANEAMENTO DO RECIFE 

 
  A 1ª Conferência Municipal da Cidade do Recife reuniu nos dias 19, 20 e 21 de abril de 
2002, Delegados e Delegadas, além dos diversos observadores e observadoras, representando 
diferentes segmentos da sociedade, entre Movimentos Sociais, Organizações Não-
Governamentais (ONGs), Centros Acadêmicos, Trabalhadores, Sindicatos, Setor Privado e o 
Poder Público Municipal, Estadual e Federal. 
 
  Nós, Delegados e Delegadas da Conferência, manifestamos inicialmente nossa 
preocupação com o momento particular pelo qual atravessa a Política Nacional de Saneamento, 
marcada pelo contingenciamento dos recursos públicos para o setor de saneamento e pelas 
iniciativas de Privatização - hoje concentradas na tentativa de aprovação do PL-4147/01 - 
seguindo as pressões promovidas pelo Fundo Monetário Internacional - FMI.  
 
  O resultado dessa política é a reprodução do grave quadro de desigualdades sociais que 
marca a sociedade brasileira. Lembramos que o Brasil ainda apresenta dados alarmantes de 
déficit no acesso aos serviços fundamentais de saneamento, com graves conseqüências sobre a 
mortalidade infantil, doenças infecto-contagiosas e a qualidade de vida de nossas cidades. E são 
as populações pobres e marginalizadas, do campo e da cidade, as que mais sofrem os efeitos 
nocivos dessa realidade, 
 
  Por isso, afirmamos os princípios que deveriam, ao nosso ver, nortear a Política Nacional 
de Saneamento. 
 
  A universalização do acesso aos serviços de saneamento ambiental. 
A gestão pública, incluindo a prestação de serviço por ente público, com qualidade e integração 
das ações de saneamento com as políticas urbanas, de saúde e ambiental. 
O controle social, com a participação efetiva da população. 
Preços e tarifas adequados para a promoção da justiça social. 
 
  Afirmamos também nossa concepção de Saneamento Ambiental como um conjunto 
integrado de ações que envolvem o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, a coleta de 
lixo, a drenagem urbana e o controle de vetores. 
 
  Desta forma, entendemos que a Prefeitura Municipal da Cidade do Recife deve assumir o 
Saneamento Integrado como modelo de intervenção, considerando que o saneamento do Recife 
requer diversos enfrentamentos, a saber: a urbanização desordenada, a extrema pobreza de uma 
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grande parcela da população, o baixo nível de cobertura de serviços, a baixa qualidade dos 
serviços prestados, a poluição dos córregos, rios, mangues e praias, as áreas alagáveis, a 
instabilidade dos morros, entre outros. 
 
  Nesta direção, a política municipal de saneamento deve ser regida pelos princípios de 
universalidade (acesso para todos), integralidade (contemplando todas as ações de saneamento 
necessárias), equidade e qualidade, com participação e controle social. 
 
  Tratando especificamente da Política Municipal de Água e Esgoto para a cidade do 
Recife, aprovamos, entre outras, as seguintes proposições: 
 
   1) Criar a autarquia municipal de saneamento e, através dela articular os demais órgãos 
envolvidos, definindo papeis e ações de forma conjunta com todos os órgãos correlatos, para 
garantir as ações integradas de saneamento ambiental. 
 
  2) A prefeitura deve promover ações e campanhas educativas permanentes em 
saneamento ambiental.  
 
  3) O Plano Diretor de Desenvolvimento da Cidade do Recife, ora em fase preliminar de 
discussão na Prefeitura, e as leis municipais que tratam do saneamento, deverão sofrer as 
alterações necessárias ao cumprimento das deliberações da 1ª Conferência Municipal de 
Saneamento. 
 
  4) Deve ser garantido ao município do Recife o pleno exercício da titularidade dos 
serviços públicos de saneamento, de interesse local, conforme determina a Constituição Federal 
no seu artigo 30, inciso V. 
 
  5) Deve ser promovida a gestão compartilhada dos serviços de água e esgoto entre a 
Compesa e o município do Recife nas etapas dos serviços de saneamento que necessitem de 
ações integradas, sobretudo levando em consideração o contexto metropolitano. 
 
  6) A prefeitura deve firmar convênio com a Compesa (Governo do Estado) para garantir 
a intervenção da Prefeitura na política de saneamento, definindo o papel do Estado e do 
município com a participação da população. 
 
  7) Criar o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, com caráter deliberativo, 
paritário com participação de usuários, sociedade civil e poder Público, com o papel de definir 
prioridades e diretrizes, controlar, fiscalizar e monitorar a política de saneamento da cidade. 
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  8) Criar o Fundo Municipal de Saneamento composto por recursos próprios e repasses 
tarifários dos orçamentos estadual e federal, de modo a ampliar o volume de investimentos na 
nossa cidade. 
 
  9) A prestação dos serviços de água e esgotos no Recife deverá ser exercida por órgãos 
públicos, sendo vedada a concessão parcial ou total dos serviços à iniciativa privada, bem como 
firmar com ela “parceria estratégica” . 
 
  Por fim, entendemos que a política de saneamento a ser implementada tem o desafio de 
sanear o Recife o mais rapidamente possível, contribuindo para enfrentar o atual padrão de 
urbanização da cidade, fundado na segregação sócio-espacial, e construir uma cidade mais justa 
e democrática. 
 
 
Saneamento Ambiental: um direito de toda população do Recife 
 
Recife, 21 de abril de 2002 
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MATÉRIAS SOBRE PPP EM PERNAMBUCO 
 
Estado vai lançar PPP para universalizar rede de esgotos  - Quarta, 12 de janeiro de 2011 
 
O governador Eduardo Campos anunciou que vai lançar, ainda este ano, um grande programa de 
Parceria Público-Privada (PPP) que vai viabilizar a universalização do saneamento básico em 
Pernambuco. “Será um grande programa para os próximos 12 anos”, anunciou, durante visita às 
obras de abastecimento de água e esgotamento sanitário que estão sendo realizadas na cidade de 
Moreno, Região Metropolitana de Recife, nesta terça-feira (11). 

Os contratos com a iniciativa privada serão firmados através de processo licitatório. A previsão é 
que o edital da PPP seja lançado em julho deste ano. As empresas que vencerem o leilão público 
se comprometem a administrar as estações de saneamento já existentes e a investir, no prazo 
máximo de 12 anos, R$ 3,5 bilhões em obras de saneamento. Isto vai elevar a cobertura do 
sistema para mais de 90%, considerado tecnicamente como universalização. “A Região 
Metropolitana do Recife vai ser a primeira no Nordeste brasileiro a ter esse padrão”, informou 
Eduardo, ao lado do prefeito Edvard Bernardo, do vice-prefeito e de nove dos dez vereadores do 
município que o acompanharam durante toda a programação.  

As obras de esgotamento visitadas hoje serão entregues em abril e beneficiar cerca de 10 mil 
morenenses. Com isso, estará dobrada a cobertura dos serviços no município que terá 40% de 
sua população atendida garantindo-lhe o status de município com a maior cobertura da RMR. Os 
distritos de Bonança e Massaranduba também serão beneficiados. Serão construídas Estações de 
Tratamento (ETE) e Estações Elevatórias, além da instalação de ramais, emissários e redes 
coletoras, entre outras.  

Além do governador, participaram da visita o secretário estadual de Recursos Hídricos, João 
Bosco, e o presidente da Compesa, Roberto Tavares. Eles vistoriaram a implantação do sistema 
de abastecimento de água do Alto da Olaria. Moradores da comunidade beneficiada e das regiões 
vizinhas foram recepcioná-lo. A obra já beneficia diretamente 267 famílias.  

Morador do local, o aposentado Manoel Antônio Quirino, 68, fez questão dar um abraço de 
agradecimento no governador. “Eu acordava de 2h da manhã e dava quatro viagens para pegar 
água lá embaixo. Quando tinha um dinheirinho a mais pagava R$ 3,00 para o burrinho fazer o 
serviço pesado”, narrou seu Manoel, dizendo que agora está no “descanso” com a “bênção” 
trazida pelas mãos do governador.  
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As obras de abastecimento d’água serão ampliadas para os bairros vizinhos e devem beneficiar 
mais de mil pessoas. Fazem parte do sistema uma estação elevatória e um reservatório com 
capacidade para armazenar 75m3 de água, além da implantação de 2.500 metros de rede de 
distribuição e mais 270 ligações domiciliares. A distribuição será feita através da rede de 
abastecimento principal de Moreno e vai captar 4 l/s de água, suficiente para atender a demanda 
local. O valor do investimento é de R$ 400 mil.  

“Água é cidadania e poder ver a alegria dessas pessoas e o desejo daqueles para quem não 
chegou ainda esse mesmo tratamento, é sinal de que a gente precisa mais e mais seguir 
investindo nesse programa de abastecimento d’água”, concluiu Eduardo.  

NOVO ESPAÇO – O governador ainda adiantou que, na próxima segunda-feira, começa a 
desapropriação de uma área de mais 130 hectares que vai servir como um Distrito Industrial em 
Moreno. Já existem empresas interessadas em se instalar no local. 
 
Fonte: http://www.compesa.com.br/index.php?option=content&task=view&id=952&Itemid= 
 
CONSÓRCIO ENTREGA PROPOSTA PARA A PPP DO SANEAMENTO NA RMR   
Sexta, 21 de janeiro de 2011 

A empresa Andrade Gutierrez entregou oficialmente, nesta sexta-feira (21.01), ao Governo de 
Pernambuco os estudos e os planos de investimentos para formatação da Parceria-Público-
Privada (PPP) destinada à expansão do esgotamento sanitário nas cidades da Região 
Metropolitana do Recife (RMR). Com isso, ela confirma também sua intenção de concorrer à 
licitação para o saneamento da região. 

O consórcio liderado pela empresa se propõe a investir cerca de R$ 3,5 bilhões em 12 anos para 
universalizar o saneamento em 15 municípios da RMR. O secretário de Recursos Hídricos e 
Energéticos, João Bosco de Almeida, tranquilizou a população sobre os possíveis impactos dessa 
PPP, garantindo que a conta de água não vai aumentar. "A política tarifária e a tarifa vigente vão 
permanecer as mesmas. Isso é um compromisso do Estado", esclareceu. 

Os documentos entregues serão analisados, nos próximos 90 dias, pela Compesa, com o apoio 
empresa de auditoria - KPMG - que vai validar ou retificar os estudos feitos para a modelagem 
do futuro contrato. O formato do contrato será levado ao conhecimento da sociedade civil através 
de audiência pública e, só depois desse processo, será lançado o edital de licitação. Com a PPP, a 
cobertura de esgoto da Compesa que é de cerca de 35% na RMR chegará aos 100%. 
Fonte:http://www.compesa.com.br/index.php?option=content&task=view&id=959&Itemid= 
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Jornal do Commercio 
Economia 
Coluna JC Negócios com Fernando Castilho 

Não basta apenas enterrar os canos - Publicado em 06.01.2011 

O novo presidente da Compesa, Roberto Tavares, acerta quando admite que a empresa está longe 
de alcançar os padrões desejados pelo mercado e pelo consumidor pernambucano. Está mesmo! 
Isso, aliás, é possível perceber no seu próprio Serviço de Atendimento ao Consumidor ou no 
número de reclamações dos programas de rádio e televisão. O fornecimento d"água ainda é 
precário. Melhorou um pouco, mas ainda convivemos com cidades com falta de água ou 
racionamento. E apenas um quarto da população tem acesso a esgoto, o que é um desafio 
colossal.  

A vantagem de Tavares, além sua sinceridade, é que, após quatro anos na casa ao lado do 
secretário João Bosco Almeida, ele pode ajudar a trocar os pneus da empresa com ela em 
movimento. E a equipe conseguiu muito, já que foi capaz de investir R$ 1,2 bilhão em quatro 
anos – metade do valor que o governo investiu no Complexo Portuário de Suape em todas as 
áreas. Além do desenvolvimento do projeto do Sistema Pirapama, cuja etapa final estará pronta 
este ano.  

Mas apesar dos problemas na ponta, há sinais de que a Compesa virou uma empresa de gestão 
diferenciada. Quer pela modernização de processos, quer pela dinâmica que os investimentos 
forçaram. Tanto que hoje tem proposta de parceria público-privada (PPP) para esgotamento 
sanitário na Região Metropolitana do Recife em oito anos. Não teria condições de conversar 
sobre isso se os números de hoje do fornecimento d"água não fossem robustos. Mas, como ele 
mesmo disse ontem, para a Compesa a questão agora não é mais enterrar canos. E não é: o 
freguês ficou um pouco mais exigente. 

Fonte: http://jc3.uol.com.br/jornal/2011/01/06/col_42.php 
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Jornal do Commercio 
» INFRAESTRUTURA 
Compesa vai lançar PPPs para saneamento 
Publicado em 06.01.2011 
 
Na próxima semana, estatal vai lançar edital para escolher a empresa que fará modelagem da 
PPP. Ao todo, são estimados investimentos de R$ 3,5 bilhões em obras em 14 municípios 
pernambucanos 
 
A Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa) vai fazer uma parceria pública-privada 
(PPP) para realizar obras de saneamento básico em 14 municípios da Região Metropolitana do 
Recife (RMR). O valor estimado do investimento é de R$ 3,5 bilhões. Na próxima semana, a 
estatal vai lançar uma licitação para escolher uma empresa de consultoria que fará a modelagem 
de como será a PPP, definindo o valor do investimento, a remuneração da concessionária etc. 
“No atual ritmo de investimento, seriam necessários 60 anos para concluir o esgotamento 
sanitário na RMR”, disse, ontem, o presidente da Compesa, Roberto Tavares, defendendo a PPP, 
depois de ser empossado no novo cargo.  

Com a futura PPP e mais um investimento de R$ 500 milhões que a Compesa fará em 
esgotamento sanitário, a área dos 14 municípios terá 100% de cobertura nesse tipo de serviço. 
Numa PPP, uma empresa privada faz o investimento e opera o serviço numa concessão – por um 
determinado tempo -, retirando a sua remuneração, que, nesse caso, será a taxa de esgoto cobrada 
aos clientes da Compesa. “O serviço de esgoto não vai ficar mais caro”, afirmou Tavares.  

Segundo ele, a operação não vai trazer prejuízo à Compesa, porque a estatal está comprometendo 
uma receita que hoje não existe. Atualmente, só paga a taxa de esgoto quem tem o serviço, que 
atinge 33% das pessoas que moram na RMR. Os 14 municípios a serem contemplados na PPP 
incluem Ipojuca, Goiana, Moreno, Recife, Olinda, Paulista e Camaragibe, entre outros.  

“A nossa expectativa é que a consultoria faça a modelagem da PPP num prazo de três meses, 
definindo um preço máximo para o serviço e as regras da concessão”, explicou Tavares. A 
contratação da consultoria vai custar cerca de R$ 600 mil e será bancada pela Compesa, que está 
finalizando a licitação.  

Depois que a consultoria concluir a modelagem da concessão, será realizada uma nova licitação 
para escolher a empresa que será a dona da concessão. O estudo que indicou o valor do 
investimento necessário para se chegar em 100% de cobertura do esgotamento sanitário dos 14 
municípios foi elaborado pela construtora Andrade Gutierrez, que fez isso interessada na PPP. 



Federação Regional dos Urbanitários do 
Nordeste  

 

Sindicato dos Trabalhadores nas  
Indústrias Urbanas no Estado de Pernambuco 

 

  
Rua Barão de São Borja, 218/226 - Boa Vista - Fone: (081) 3231 2156 - FAX: 3221-3919 
CGC. 11.011.020/0001-84 - CEP 50070-310 Recife-PE. Site: www.urbanitarios-pe.org.br 

E-mail: stiuepe@uol.com.br       Twitter: www.twitter.com/sindurbpe 

89
  
  
  
 
 

Caso a vencedora da concessão não seja a Andrade Gutierrez, a empresa que ganhar terá que 
pagar o estudo feito pela construtora.  

As obras da PPP terão que ser feitas em 10 anos e o tempo de concessão poderá ser de, no 
máximo, 35 anos. Ainda de acordo com Tavares, a licitação para escolher a concessionária vai 
ser realizada ainda no primeiro semestre deste ano.  

“A Compesa não vai parar de investir em esgotamento sanitário”, destacou Tavares. Os R$ 500 
milhões que a empresa vai empregar nesse tipo de serviço incluem R$ 83 milhões que serão 
empregados na ampliação da Estação de Tratamento da Cabanga, que recebe o esgoto da Zona 
Sul do Recife.  

A estatal também planeja lançar, no final deste ano, a primeira etapa da licitação da Adutora do 
Agreste, que terá mais de 1.100 quilômetros de extensão e vai levar a água da transposição do 
Rio São Francisco para 67 municípios do Sertão e Agreste do Estado. 

Fonte: http://jc3.uol.com.br/jornal/2011/01/06/not_406944.php 
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Folha de Pernambuco / Online  - Economia 
Município terá rede de esgotamento sanitário -  07/04/2011 

A Compesa vai começar o trabalho de implantação da rede de esgotamento sanitário em Santa 
Cruz do Capibaribe, no Agreste. Um dos mais importantes municípios-polo de desenvolvimento 
econômico pernambucano, maior produtor de confecções, não é saneado. Para a obra, que 
pretende deixar a cidade 40% atendida (70 mil pessoas), o investimento será de R$ 40 milhões 
oriundos do Programa de Aceleração do Crescimento ( PAC ) e terá duração de 18 meses, 
iniciando em julho deste ano. 
Segundo o presidente da Compesa, Roberto Tavares, trata-se de um avanço para o município. 
Falta de esgotamento sanitário é realidade no Brasil e estamos trabalhando pesado em 
Pernambuco. Santa Cruz do Capibaribe, por exemplo, tem mais de 90% com abastecimento de 
água e, em um ano e meio, terá 40% com esgoto tratado. Já é uma melhora considerável?, 
explica. 
Serão implantados na cidade 15 quilômetros de rede coletora de esgoto e 40 quilômetros de 
ramais, além de dois emissários. Também está prevista a construção de duas estações elevatórias 
e de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). Serão beneficiados com esgotamento 
sanitário os bairros de Polispacas, Cohab, Manoel Monteiro, São Miguel, Antonio Felix, Dona 
Lica, Santo Agostinho e Acauã, que abrangem as bacias de esgotamento A e E do município. 
O projeto executivo para a rede de esgotamento sanitário do município foi apresentado ontem 
por técnicos da Compesa ao prefeito e autoridades de Santa Cruz do Capibaribe. Tavares 
destaca, também, que a cidade teve um crescimento acima da média de outras no Estado, o que 
torna a obra de grande importância. 
PPP 
A Compesa iniciou estudos, que incluem apoios em pesquisa, para a captação de recurso via 
Parceria Público-Privada (PPP) para nivelar a qualidade do serviço de atendimento de esgoto nos 
15 municípios da Região Metropolitana do Recife (RMR). O presidente da Compesa, Roberto 
Tavares, já esteve no Espírito Santo para conhecer de perto um trabalho semelhante ao que quer 
desenvolver aqui. ?O projeto é para, em 12 anos, recuperar o existente e completar o processo de 
esgotamento sanitário da RMR?, explica. O término dos estudos estão previstos para o fim de 
maio e, em seguida, realizar a audiência pública. 

 Fonte: http://www.tratabrasil.org.br/novo_site/?id=15699 
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Folha de Pernambuco - Sábado, 4 Junho 2011 
 
Trabalhadores da Compesa são contra PPP no setor - André Clemente 
Servidores da Compesa realizaram passeata contra a tentativa do órgão de realizar a Parceria 
Público-Privada (PPP) para obras e serviços no setor de esgotamento sanitário. Segundo o 
presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Urbana do Estado de Pernambuco, José 
Gomes, a privatização é retrocesso e era ideia rejeitada nas promessas do governador Eduardo 
Campos em campanhas eleitorais. “Com a PPP aprovada, a população pagará conta de água para 
a Compesa e de esgoto para o setor privado, que poderá cobrar quanto quiser pelo serviço”, 
explicou. 
 
A passeata saiu da unidade da Compesa na rua da Aurora e foi até o Palácio do Governo, com 
duas paradas: a primeira na Assembleia Legislativa e a segunda na Câmara dos Vereadores. 
Durante todo o percurso, foi entregue uma carta aberta à população com informações sobre a 
PPP e o posicionamento dos servidores, contrário à adoção. 
 
A Compesa informou, por meio da sua assessoria de Imprensa, que o projeto não tem nada a ver 
com a privatização. Trata-se de um projeto que vai resolver o problema de 15 municípios da 
Região Metropolitana do Recife em um prazo infinitamente menor, comparado ao tempo gasto 
caso esperasse recursos federais. O estudo da PPP será concluído e amplamente divulgado no 
próximo mês e vai contemplar consulta pública para a sociedade se manifestar. A PPP pretende 
universalizar o esgotamento sanitário da RMR em 12 anos e reúne investimentos na ordem de R$ 
4 bilhões. 
 
Suíça fará análise de PPP 
 
O Estado pagará R$ 570 mil pela consultoria que irá analisar o estudo de implantação para a 
Parceria Público Privada (PPP) que universalizará a rede de esgotamento sanitário em toda a 
Região Metropolitana do Recife (RMR). A empresa suíça de consultoria e auditoria 
independente KPMG foi escolhida ontem para fazer essa avaliação e terá um prazo estimado de 
90 dias para concluí-la e repassá-la à Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa). Já a 
empresa que fará as obras terá um gasto previsto de R$ 3,5 bilhões. 
De acordo com o secretário de Recursos Hídricos, João Bosco, o Estado abrirá mão de parte de 
sua receita na cobrança da taxa de esgoto a partir da escolha do grupo executor das obras. “Nos 
primeiros dois anos será um valor. Vamos estudar quando vamos liberar inicialmente”, disse. 
Hoje, o governo recebe R$ 125 milhões anuais por essa cobrança da rede de esgotamento, que 
atinge apenas 21% da RMR. Recife tem 34% deste percentual, Moreno responde por 40%, 
Jaboatão dos Guararapes tem apenas 6% e os outros também seguem com uma cobertura ínfima. 
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A empresa terá 12 anos para terminar todo o projeto de saneamento e, após esse período, 
receberá a concessão da taxa de rede de esgoto de toda a região por um prazo que se estenderá 
até 30 anos. “É importante lembrar que a relação da população contemplada continuará sendo 
mantida com a Compesa, que fiscalizará o serviço feito. O contato para reclamações e dúvidas e 
a tarifa serão mantidos”, explicitou Bosco. Hoje o cliente que tem a rede de saneamento na sua 
rua paga uma taxa equivalente à da conta de água. Desde 2008 que o comitê gestor das PPPs 
publicou um aviso para o mercado definindo a intenção de fazer uma parceria para saneamento 
na RMR. 
 
Esgotamento sanitário em 13 municípios da RMR 
 
Universalizar o esgotamento sanitário nas 13 cidades da Região Metropolitana do Recife (RMR), 
além do município de Goiana. Ontem, após tomar posse como novo presidente da Companhia 
Pernambucana de Saneamento (Compesa), Roberto Tavares falou que esse é um dos grandes 
desafios, haja vista o fato de que apenas 25% de Pernambuco dispõe de cobertura de esgoto e 
que, dentro da RMR, somente 33% tem esse serviço na sua plenitude. “Em 2007, a Compesa já 
dispunha de um estudo feito pela Agência de Cooperação Internacional do Japão (Jica) tratando 
sobre a rede de saneamento estadual. Demonstramos interesse de resolver esse problema com 
uma Parceria Público Privada (PPP). A empresa Andrade Gutierrez se interessou e elaborou os 
estudos (em 2 anos e 6 meses) apontando gastos no valor de R$ 3,5 bilhões para executar as 
obras”, disse. 
Segundo Tavares, na próxima segunda-feira a Compesa vai anunciar, pelo Diário Oficial, o 
resultado da licitação com valor estimado de R$ 600 mil para contratação da consultoria que 
avaliará a viabilidade econômica da PPP, assim como a engenharia, e auxiliará o governo na 
modelagem do projeto a ser desenvolvido. “Vamos traçar as regras para a PPP e dizer se estamos 
de acordo com o valor proposto pela Gutierrez”, explicou o presidente. A obra demorará, em 
média, 10 anos para ser concluída, e o Executivo Estadual irá ressarcir a empresa construtora 
mediante uma concessão no pagamento da tarifa pelo serviço de esgotamento sanitário, que será 
cobrado aos pernambucanos após o término das obras. No máximo, conforme determina a lei, o 
pagamento deverá ser concluído em 35 anos. 
As cidades contempladas são: Recife, Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca, Paulista, Abreu e Lima, Camaragibe, São Lourenço da Mata, Itamaracá, 
Itapissuma, Moreno, Araçoiaba e a já citada Goiana. Roberto Tavares afirma que, para resolver o 
problema de saneamento da Região Metropolitana com recursos públicos, seriam necessários, 
em média, 60 anos por conta da burocracia vigente. A consultoria que ganhar o processo 
licitatório deve apresentar a sua análise em até três meses. Findo esse processo, espera-se que, 
ainda no primeiro semestre, seja lançada a concorrência para a escolha da empresa que fará a 
PPP. Caso a Gutierrez perca o certame, caberá a ganhadora repor o dinheiro investido no estudo 
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orçamentário sobre o investimento na rede de esgotos. 
Tavares explicou que outros investimentos na área de esgotamento estão previstos para todo o 
Estado, a exemplo de R$ 500 milhões (recursos dos governos Federal e Estadual) direcionados 
para a área e contrapartidas que virão a 17 cidades sertanejas graças a Transposição do Rio São 
Francisco. 
Fonte: Folha de Pernambuco  
 
 
Diário de Pernambuco – 18/01/2011 
saneamento 

Compesa focará em esgotamento 

A meta do novo presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), Roberto 
Tavares é ambiciosa. Com repasses do Plano de Aceleração do Crescimento (PAC), do Banco 
Nacional de Desenvolvimento (BNDES) e do Banco Mundial, o gestor do órgão pretende 
resolver um problema que atinge historicamente o estado: o esgotamento sanitário. Na Região 
Metropolitana do Recife, apenas 30% dos esgotos são tratados, e a estatística se torna ainda pior 
se a análise for feita em todo os municípios pernambucanos, onde apenas 23% recebem 
tratamento. 

Em três meses será concluído o projeto da universalização do esgotamento sanitário, iniciado em 
setembro do ano passado, para que seja feita a consulta pública. A previsão é de que o processo 
de licitação tenha início em julho. As obras terão um prazo de quatro anos para serem concluídas 
e serão feitas nas BRs, evitando maiores transtornos com a relocação dos moradores. A 
construção será por meio de uma Parceria Público Privada, onde as empresas investem e têm 
direito a parte da receita gerada durante 30 anos. A universalização do esgoto, no entanto, não é 
a única prioridade do novo gestor. A Adutora do Agreste também será feita e deverá beneficiar 
67 cidades da região, de Águas Belas até Machado. Serão 1.100 quilômetros de encanamento 
para o transporte e distribuição de água. A obra foi avaliada em R$ 2 bilhões, valor superior a 
Pirapama, onde foram investidos 600 milhões. 

As novidades foram antecipadas pelo presidente Roberto Tavares em uma visita aos Diários 
Associados. A experiência de quem já foi diretor de Gestão, diretor de Operações, secretario-
geral da Junta Comercial e é auditor de carreira da Fazenda será o ponto chave para que os 
planos saiam do papel. 
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Saneamento gera boa rentabilidade para as empresas 

Yves Besse, da CAB Ambiental: é preciso ter eficiência operacional, o que poucas empresas 
públicas têm 

Faz parte do folclore político local o dito segundo o qual obra enterrada não dá voto. Contudo, 
saneamento básico, além de fazer bem à saúde, é um bom negócio para as concessionárias 
privadas de serviços de água e esgoto. A concessão privada além de garantir fluxo regular de 
ingressos a longo prazo (de 20 a 30 anos, em geral), é rentável. A margem operacional de uma 
concessionária, medida pela margem Ebitda (sigla em inglês para lucro antes de juros, impostos, 
depreciação e amortização, indicador que mede o lucro do negócio em si) não é desprezível. 

“Nossa rentabilidade é estabelecida em contrato, uma concessão amadurece no quinto ano de 
vigência e a margem Ebitda de uma concessionária privada chega, em média, aos 45%. E quanto 
maior o investimento, maior a margem”, explica Yves Bessa, presidente da CAB Ambiental, 
uma empresa do Grupo Galvão. Nas concessões via parcerias público-privadas (PPPs), 
acrescenta, a margem vai a 70%, devido ao pesado investimento no início do contrato. Segundo 
ele, estas são as margens médias mundiais. Então por que as várias concessionárias públicas 
estão quebradas? Segundo Besse, é preciso ter eficiência operacional, o que poucas empresas 
públicas têm. 

Em 2010, as filiadas à Associação Brasileira das Concessionárias Privadas dos Serviços Públicos 
de Água e Esgoto (Abcon) investiram R$ 450 milhões na ampliação da rede e construção de 
estações de tratamento, entre outras destinações, afirma o vice-presidente da entidade, Paulo 
Roberto Oliveira. “Temos concessões privadas de diversas modalidades em 229 municípios, que 
atendem 9% da população urbana do país”, diz Oliveira. “Em 20 a 30 anos, o comprometimento 
baseado nos 214 contratos de concessionárias privadas existentes em 2010 é de R$ 8 bilhões.” 

De acordo com Oliveira, nos próximos dez a 15 anos, as concessionárias privadas podem servir 
até 30% da população urbana. “Demanda existe. A participação privada nos serviços tem de ser 
divulgada e apoiada pelo governo federal. Marco legal para isso também existe”, garante. Para 
ele, os governos municipais precisam encarar as empresas privadas como parceiras que podem 
complementar seus serviços. “Das 26 concessionárias estaduais, só dez tem condições de 
investir. As demais são deficitárias”, avalia. De acordo com dados do Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento (SNIS), do Ministério das Cidades, aponta Oliveira, para 
universalizar o saneamento básico é necessário investir R$ 168 bilhões, mas os governos não 
aplicam mais do que R$ 8 bilhões anuais. 
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A Águas Guariroba, do Grupo Equipav, atende Campo Grande, capital do Mato Grosso do Sul. 
Em uma década de concessão, investiu cerca de R$ 517 milhões, de acordo com o presidente 
José João Fonseca. Desse total, R$ 319,5 milhões foram para os serviços de esgoto. “Antes do 
programa Sanear Morena (2006-2008), a rede de esgoto estava disponível para apenas 29% da 
população. Hoje, o índice de atendimento é de 62% e 100% do esgoto coletado é tratado”, afirma 
Fonseca. Ele acrescenta que o investimento mostrou resultados positivos: em 2009, a Secretaria 
Municipal de Saúde registrou uma redução 34% nos casos de doenças relacionadas à falta de 
saneamento em comparação a 2005. Até o final de 2012, promete, serão investidos R$ 42 
milhões para levar o serviço de esgoto para 70% da população A ampliação e melhoria do 
sistema de abastecimento de água recebeu R$ 103,5 milhões, e outros R$ 94,3 milhões foram 
aplicados em ações especiais para garantir uma gestão mais eficiente. 

“Gestão mais eficiente significa eficiência energética, redução de perdas, substituição de 
equipamentos, uso da telemetria, automatização da operação. Em resumo, tornar o sistema o 
mais econômico possível”, afirma o executivo. Com a detecção de vazamentos e fiscalização, a 
Águas Guariroba diminuiu a perda de água de 56% para 23%. Além de interligar todos os 
centros produtores para evitar falta d’água. Hoje, a cidade conta com um sistema de 
contingenciamento que possibilita o abastecimento 24 horas por dia mesmo em situações 
adversas – como períodos de estiagem. 

Fonte: Valor Econômico, 22/03/2011 
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Parceria Público Privada para o Sistema de Esgotamento Sanitário da 

Região Metropolitana do Recife – PE 
Março de 2011 

 
 
 

Esgotamento Sanitário RMR 
Contextualização - Região Metropolitana do Recife 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Contextualização – Desafios 

 
�

·  Baixo índice de cobertura de esgotamento sanitário, aproximadamente 25% de coleta e 
apenas 25% do que é coletado é tratado; 

 
·  Os últimos grandes investimentos realizados datam das décadas de 60 e 70, temos a 

disposição, portanto sistemas bastante antigos e não adequadamente cadastrados; 
 

·  Redes antigas, com pouca manutenção e com lençol freático alto, provocam variações 
significativas no volume e características do esgoto que chegam as ETEs; 

 
·  Boa parte do esgoto coletado não é destinado às ETEs, ligações de esgoto conectadas nas 

redes de águas pluviais, problemas na operação das EEs, provocando extravasamento de 
esgoto para canais e rios; 

 
·  ETEs com capacidade ociosa (ETE Cabanga, trata aproximadamente 1/3 de sua 

capacidade – 0,93m³/s); 
 

·  ETEs precisando de adequações, pois algumas promovem apenas um tratamento 
primário, menos do que o necessário, ficando o estuário como responsável pelo 
tratamento final do esgoto gerado; 
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Esgotamento Sanitário RMR  
Contextualização – Atendimento Atual 

 
 

                   
 



Federação Regional dos Urbanitários do 
Nordeste  

 

Sindicato dos Trabalhadores nas  
Indústrias Urbanas no Estado de Pernambuco 

 

  
Rua Barão de São Borja, 218/226 - Boa Vista - Fone: (081) 3231 2156 - FAX: 3221-3919 
CGC. 11.011.020/0001-84 - CEP 50070-310 Recife-PE. Site: www.urbanitarios-pe.org.br 

E-mail: stiuepe@uol.com.br       Twitter: www.twitter.com/sindurbpe 

99
  
  
  
 
 

 
Esgotamento Sanitário RMR  

Contextualização –Atendimento Atual 
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Esgotamento Sanitário RMR 

Objetivo –Universalização do Sistema 
�
Projeto-Implantação de 29 sistemas de coleta e tratamento de esgotos sanitários na RMR 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Soluções –Universalização do Sistema 

 
 

Alternativas de investimentos maciços em infra estrutura. 
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Pública Esgotamento Sanitário RMR 
PPP - Principais Características 
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Esgotamento Sanitário RMR 
PPP - Compartilhamento de Riscos 

�
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Esgotamento Sanitário RMR 
Modelagem – Proposição 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Indicadores de Desempenho 

 
Como característica de uma PPP Administrativa, a remuneração da concessionária estará sujeita 
à aplicação de indicadores de despenho para garantir a qualidade dos serviços prestados. Abaixo 
estão listados alguns indicadores possíveis: 
 
 
DISPONIBILIDADE DE VAZÃO  
•Objetivo: qualidade e disponibilidade do serviço de coleta, afastamento e tratamento de esgoto. 
•Medição da vazão na entrada e saída das Estações Elevatórias e das ETEs.  
•Medições devem ser suficientes para atender à vazão de esgoto estabelecida nos estudos. 
 
OPERACIONAL AMBIENTALSOCIALFINANCEIRO  
•Objetivo: garantir bom funcionamento operacional através de inspeção; 
•Inspeção física nas Estações Elevatórias, ETEs, redes de coleta e coletores tronco; 
•Foco no funcionamento de equipamentos e no reparo de problemas estruturais; 
•Nível de satisfação dos clientes. 
 
AMBIENTAL 
•Objetivo: eliminação de odor e caracterização de esgoto; 
•Monitoramento de odor na Estação Elevatória e na ETE; 
•Monitoramento de esgoto, através de análise das características do esgoto coletado. 
 
SOCIAL 
Objetivo: conformidade social através de educação ambiental; 
•Campanhas (ao mínimo 2 por ano), visitas técnicas à ETE, palestras e cursos; 
•Parceria com escolas, atividades com ênfase em esgotamento sanitário e conservação de 
recursos hídricos. 
 
FINANCEIRO 
Objetivo: monitoramento econômico-financeiro do projeto; 
•Levantamento e avaliação de indicadores financeiros do projeto; 
•Margem EBITDA, dívida, estrutura de capital, liquidez, fluxo de caixa livre. 
 
A nota de cada indicador pode variar de 0% a 100% . 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia 
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Nova Concepção dos SES 
 
-Base no estudo do JICA – 55 SES 
 
-Fase 1 ABF – 46 SES 
 
-Fase 2 ABF – 29 SES 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia -Áreas Especiais 

 
Áreas “urbanizadas” dentro da RMR onde não foram contemplados investimentos na rede de 
esgoto, por três motivos: 
 

·  Ocupação de margens de rios e córregos; 
·  Ocupação com alto grau de aglomeração; e 
·  Áreas de favela. 

 
 

 
 

·  Estas ocupações representam aproximadamente 1% da área da RMR e 2,5% de sua 
população. 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia – SES Prazeres 
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Esgotamento Sanitário RMR 

Projeto de Engenharia – SES Prazeres 
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Esgotamento Sanitário RMR 

Projeto de Engenharia – SES Prazeres 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia -ETE 
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Esgotamento Sanitário RMR 

Projeto de Engenharia –EE Prazeres 
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Esgotamento Sanitário RMR 

Projeto de Engenharia – SES Igarassu 2 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia – SES Igarassu 2 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia – SES Igarassu 2 

 
 

Fluxo esquemático do SES contribuinte para ETE Igarassu 2 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia – SES Igarassu 2 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia –SES Cabanga 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia –SES Cabanga 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Projeto de Engenharia –SES Cabanga 
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Esgotamento Sanitário RMR 
Andamento dos trabalhos para a PPP 

 
1. Estudo proposto entregue em janeiro/2011 pelo consórcio Andrade Gutierrez / Foz do 

Brasil. 
2. Compesa contrata consultoria KPMG em janeiro/2011 para fazer diagnóstico e propor 

modelo para licitação até meados de 2011. 
3. Realização de audiência publica. 
4. Processo Licitatório. 
5. Assinatura do contrato da PPP (previsão para dezembro/2011)  

 
 

 
Considerações Finais 

 
Modelo de Negócio proposto trará nova realidade ao sistema de esgotamento sanitário na RMR: 
 

·  Maior programa individual de saneamento a ser implantado no país; 
·  Aproximadamente R$ 4 bilhões investidos em 12 anos; 
·  Única grande capital a atingir a universalização neste horizonte; 
·  Geração de empregos, renda e redução dos custos com saúde; 
·  A PPP permitirá que a COMPESA concentre seus esforços e eficiências na operação do 

sistema de água. 


